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AV. Senador La Rocque, s/n, Centre _______ _
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. j 00™5̂  Permanente de Utít 
Tel. (99) 3535-0386. J N#
CNPJ n.2 01.610.134/0001-97 | ,

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.° 2022-208
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO 
INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA, CONFORME PROJETO BÁSICO. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.° 011/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDEA/MA, doravante denominada apenas 
PMC/MA, neste ato representada pela Comissão Permanente de Licitação instituída pela 
Portaria n° 015/2021 de 01 de janeiro de 2021, através de seu Presidente o Sr. 
ONYKLLEY FATIANO DOMINGOS SOARES, no uso da atribuiçãoque lhe são 
conferidas, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 

3 0  TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO,.sob o regime de execução INDIRETA - 
EMPREITADA POR .PREÇO GLOBAL, visando a seleção e contratação de empresa para 
a execução da obra?: especificada neste edital, a qual observará os preceitos de direito 
público e, em especial, as disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, doravante denominada simplesmente Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n° 
123, de 44* de dezembro de 2006,e demais normas legais pertinentes, e ainda, o 
estabelecido neste Edital e seus anexos.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:

"DOCUMÉNTOS DÉ HAbTl ITAÇÃO” E "PROPOSTA DE PREÇOS”

LOCAL: Prefeitura Municipal, de Cidelândia/MA, localizada a Av. Senador La fRoque s/n°, 
Centro, Cidelândia/MA, CEP 65.921.000. Sala de Reuniões da CPL.

DATA: 07/12/2022. 

HORÁRIO: 08:00hõras.

Os interessados deverão, entregar os envelopes a que se refere a Seção VII deste Edital, 
contendo respectivamente os documentos de habilitação e os de proposta de preço, 
acompanhados, se io r  ocaso, dos documentos previstos no Item 27, até a data e hora 
marcada "para abertura da sessão.

INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: No mesmo dia e local, às 08:15 horas,
sendo que, a partir daquele momento não será recebido mais.nenhum envelope.

SECÃO I -  DISPOSIÇÕES INICIAIS:

1. Se no dia do certame não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a esta TOMADA DE PREÇOS serão realizados no primeiro dia útil 
de funcionamento desta PMC/MA, que se seguir.

 ̂x
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2. No local indicado serão realizados os procedimentos relativos à esta TOMADA DE 
PREÇOS, com respeito a:

2.1 Recebimento dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA 
DE PREÇOS”;

2.2 Devolução dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” às LICITANTES inabilitadas;

2.3 Abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” das LICITANTES habilitadas.

3. As decisões dp COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO serão comunicadas 
mediante, publicação no Diário Oficial da União como também no Diário Oficial do Estado 
do Maçeínhão' salvo aquelas que puderem ser comunicadas diretamente aos 
representantes legais das LICITANTES, principalmente, quanto a:

3.1 Julgamento da habilitação da LICITANTE;

■3.2 Julgamento das propostas;

3.3 Resultado de recurso porventura interposto;

3.4 Resultado de julgamento desta TOMADA DE PREÇÒS.

4. As solicitações de esclarecimentos a respeito de condições deste Edital e de outros
assuntos relacionados, à presente licitação deverão ser efetuadas pelas empresas 
interessadas em participar do certame, por escrito, endereçada à Comissão Permanente 
de Licitação da R(WC/|VIA, localizada na Av. Senador La Roque s/n°, Bairro Centro, 
C id e lâ n ç ji^  MA,. CEP 6,5V921.000 ou pelo endereço eletrônico cplcidelandi3@gmail.c0m 
e site w ^.c ide land ia .ma.gov.br, até o 3o (terceiro) dia útil que anteceder a data 
estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a reunião de recebimento 
e abertura dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE 
PREÇOS”:. s

5. As solicitações de esclarecimentos serão consolidadas 3 respondidas, igualmente por 
escrito, até um dia útil após o encerramento do prazo para consulta que trata 0 item 
anterior, por, rrieio^de circular encaminhada a todos os interessados.

SEÇÃO H - DO OBJETO:

6. A presente licitação tem por objeto a seleção de pessoa jurídica especializada visando 
a sua contratação para PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO 1NTERTRAVADO NO MUNICÍPIO 
DE CIDELÂNDIA -  MÀ, de interesse deste município. Em conformidade com Projeto 
Básico constante do Anexo I deste Edital.

é í^Õ P ro je to  Básico é, de acordo com o inciso IX, do artigo 6o, da Lei n° 8.666/93,“ 
o .conjunto* vdos ^elementos necessários e suficientes com nível de precisão 
adequado para caracterizar .a obra ou serviço ou .complexo de obras ou serviços

mailto:cplcidelandi3@gmail.c0m
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objeto da licitação, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas" e deverá observar ainda as normas dispostas no Manual de 
Obras Públicas. .

7. O-início da .execução],da obra deverá ser precedido da aprovação pela administração 
do respectivo, Projeto Básico.

?$*** ' '' í
8. A obra, de maneira geral^ consiste na PAVIMENTAÇÃO JEM BLOCO INTERTRAVADO
NO MUNICÍPIO. DE CIDELÂNDIA -  MA de interesse do município de Cidelândia - Ma, em 
conformidade com o projeto^ básico, constante do Anexo I deste Edital, Tõdos os itens 
incluem mão-de-obra e fornecimento de materiais e equipamentos necessários.

9. Cópia do projeto básico completo, assim como do orçamento estimado, poderá ser
retirado junto à CPL/PMC/MA, em horário compreendido das 08:00 às 12:00 e das 14:00 
as 17:00 horas, maiores informações poderão ser consultadas pelo fone: (99) 98805- 
4715, ou pelo endereço eletrônico email: cplcidelandia@gmail.com e site:
www.cidelandia.ma.gov.br

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

10. Poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS quaisquer LICITANTES cadastradas 
no Sistejmá de -Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF ou que atenderem a 
todas as condições exigidas para o cadastramento até oterceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, que comprovarem possuir os requisitos mínimos <de 
qualificação «exjgidos na Seção IX -DA HABILITAÇÃO e cujo objeto social da empresa, 
expresso no estatuto ou contrato social, especifique atividade pertinente e compatível com 
o objeto dessa TOMADA DE PREÇOS.

‘ 10.1 p  Certificado de Registro Cadastral - CRC da LICITANTE no Sistema de 
Cadastrameqto Unificado de Fornecedores - SICAF, será válido como parte dos 
requisitqç rpínipnos da HABILITAÇÃO;

10.2 O cadastramento do CRC do município deverá ser feito pela Comissão 
Permanente âe. Licitação da PMC/MA, no endereço Av. Senador La Roque s/n°, 
Centro, Cidelândia/MA, em até 3 (três) dias antes da data prevista para 
recebimepto e abertura dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e

10.3; No çaso^det* a LICITANTE optar em utilizar o SICAF para comproyar a 
habilitação jurídica*, p regularidade fiscal e a qualificação econômico-fipanceira, na 
fonria e coodiçõês estabelecidas neste Edital, fica esclarecido.que êerá assegurado 
ao já  cadastrado ò* direito de^apcesentgr, dentro do envelope “Documentos de 
Habilitação”, ,o Edital TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022. Os documentos 
mencionados neste item para substituir aqueles eventualmente os vencidos ou 
desatuajizados, constantes da declaração impressa do SICAF.

!!PpOPOSTA. DE s RREÇOS”.

11. Não poderjíp participar da presente licitação as interessadas que:

mailto:cplcidelandia@gmail.com
http://www.cidelandia.ma.gov.br
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a)-^estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impediménto de contratar com aPMC/MA; >

b) tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da.punição;

c) se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação;

d) se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que 
seja sua forma dé constituição.

e) cujo objeto, social não seja pertinente e nem compatível com o objeto deste 
procedimento licitatório;

12. Também não poderão.participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
da obra e dofornecimeqto.de bens a èjes necessários;

a) o(s) autor(es) do/projeto básico, pessoa física ou jurídica;

b) epnpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de npais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, .responsável técnico ou subcontratado;

c) servidor ou.dirigente da PMC/MA.

13. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, veconôrpica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 
física qu* jurídica, e o LICITANTE ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, 
incluindérse os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

O  SEÇÃO,IV - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
í

14. As empresas consideradas micrqempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme incisos ! e II do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 5 de setembro de 2007 e que 
pretenderem benefíciar-se nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto 
naquela lei, deyerão, apresentar, no envelope n° 01 “DoQurnentos.de Habilitação”, uma 
DECLARAÇÃO4DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, conforme modelo do Anexo IV deste edital.

15. A comprovação dev regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exig[da para efeito de contratação, conforme previsto no Item 21 
deste editai.

i í í i ,
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16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.

17. No caso em, que as microempresas e empresas de pequeno porte optarem por utilizar 
o SICAF/ficarão desobrigadas de apresentar, dentro do envelope “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO”, os documentos relativos à regularidade fiscal para substituir aqueles 
eventualmènte vencidos ou desatualizados, constantes da declaração impressa do 
SICAF. \

18. As microempresas e empresa^ de pequeno porte que optarem por não utilizar o 
SICAF deverão apresentar todos os documentos previstos neste edital, mesmo que os 
relativos éuregularidade fiscal apresentem alguma restrição.

19. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e 
empresas de pequeno porte,, que não apresentarem a declaração prevista no Item 14 
poderão participar^normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as 
empresas não enquadradas neste regime.

20. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, 
concedido às microempresas e empresas de pequeno * porte, as empresas que se 
enquadreuv ,em qualquer ,das exclusões relacionadas no parágrafo quaçtçdo artigo 
te rce iro^ ! Lei Complementar n° 123/06.

21. As empresas que declararem na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, mediante a apresentação do documento especificado tio Item 14 deste editai, serão 
consideradas habilitadas mesmo que apresentem alguma /estrição na documentação de 
copriprovação da regularidade fiscal, que poderá ser regularizada posteriormente.

211 Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte DECLARADA VENCEDORA da licitação, 
ser-íhe-á assegurado o prazo de 5 (cinço) dias úteis^ para a regularização da 
documentação^ -pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positlyas com efeito de certidão negativa.

21.2 O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data 
da intimação ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada vencedora 
do certame, prorrogável por igual período.

21.3 A prorrogação dq prazo previsto no item anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quandq requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na 
contcataçãQ;0u,.prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados.

21.4 O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo 
para a regularização da documentação de regularidade fiscal da LICITANTE declarada 
vencedora >

AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
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21.5. A não-regularizâção da documentação, no prazo previsto no subitem 2Í.1 implicajrá 
decadência do direito à “contratação,* sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo fac'ültadõ à Administração convocar as ‘LICITANTES remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação:

SECÃO V - D A  VISTORIA:

22. A LfCITANTJE. deverá vistoriar os locais onde serão executados os serviços, 
acompanhada por servidor designado para esse fim, até o 4o (quarto) dia útil anterior à 
data fixada para p recebimento dos envelopes “ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e 
“ PROPOSTA DE PREÇOS” , com o objetivo de inteirar-se das condições e do grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário, junto à Secretaria de 
Infraestrutura, pelos telefones (99) 99644-0226, das 8:00 às 12:00 horas.

22.1 A;yté];oriqxdevèrá sèfcprocedjda por profissional habilitado indicado pela empresa 
que de^êr^tcomparecer ao.local munido de cédula de identidade profissional emitida.pelo 
GREA, ou(idocumento^oficial de identidade acompanhado de comprovante,, de qualificação 
profissional, -e entregar uma carta de apresentação da empresa.

22.2. Guando da realização da visita,*a LICITANTE deverá apresentar a declaração de 
vistoria, previamente elaborada, em duas vias, conforme o modelo constante do Anexo 
VII, que será assinada pelo engenheiro da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

SECÃO VI -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

23. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade na 
aplicação da Lei n£ 8.666/93, protocolizando o pedido até 5 (cinco) dias úteis anteriores 
da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação (Documentos de Habilitação), 
no endereço discriminadono preâmbulo deste edital, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até três dias úteis.

24.. peeSíráido direjto de inopugnar os termos do presente Edital a LICITANTE que não 
apontar asífalhas;ou irrêgu(acidades nele supostamente existentes até o 2°4sègjjndo) dia 
útil que anteceder a àberturá do,s envelopes “DOCUMENTÕS DÊ HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA DE PREÇOS”, ficando esclarecido que a intempestiva comunicação do 
suposto víqiõ não poderá ser aproveitada a título de,recurso. t

25. A impugnação feita tempestivamente pela LICITANTE não a jmpedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

„ L. ^
26. Acolhida impugnação contra o Edital será designada nova data para a realização do 
certame, reabri ndo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente^a alteração não afetar a formulação das propostas.

SEÇÃO VII - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DEMAIS DOCUMENTOS:

$ > r v X
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27. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, as LICITANTES deverão 
apresentar à Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, os seguintes 
conjuntos de documentos:

a) envelope “Documentos de Habilitação”;
b) envelope “Documentos de Proposta de Preço”;
c) documentos de credenciamento, conforme definido no item 32, se desejar indicar 
representante credenciado;

28. Os conjuntos de dòcumentos, relativos à habilitação e à proposta de preço, deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados e rubricados no fecho, contendo 
em suas partes externas e frontais,, em caracteres destacados, a razão social e o CNPJ 
da LICITANTE, o número e o título do conteúdo (“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e 
‘D O C U M ^TO S DE PRQPOSTA DE PREÇO”) na forma a seguir:

TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022
PREFEITURAjyiUNUCIPAL DE CIDELÂNDIA
RAZÃO SOCIÀfi DA LICITANTE
CNPJ:
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01

TOMADA DE PREÇOS N°-011/2022
PREFEJTy^M UNUCIPAL DE CIDELÂNDIA 
RAZÃÔJ§p;CiÂL DALICÍTÂNTE 
CNPJ: “  ' ’ *
PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 02

T * .. S, „  .

29. Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS poderão ser apre^entadosmo 
originai, por qualquer processo de cópia autenticada pqr cartório competente ou por 
membro djt Comissão Rprmanente de Licitação ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. T *

29.1. Os documebtoa serão autenticados pela Comissão Permanente de Licitação, a 
partir do original, ̂ té  às 16h 30min do dia anterior à data marcada para o recebimento e 
abertura dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE 
PREÇOS”;

29.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;

29.3. Nãjí;àerãó aceitos dòcumentos cüjas datas estejam rasuradas; e,

29.4. A Comissão Re^manente de Liçitação reserva-se o direito de solicitar o original de 
qualquer documento, senQpre que julgar necessário.

SECÃO VIII - DO CREDENCIAMENTO:

30, No diâi hqra e local designados neste-Edital, na presença dos representantes das 
LICITANTE$ presentes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão
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receberá os documentos de credenciamento e, em envelopes distintos, devidamente 
fechados, a. documentação exigida para habilitação e proposta, registrando em ata* a 
presença^do? participantes. Após o recebimento dos envelopes, nenhum outro documento 
será aceito pela Comissão, salvo nos casos previstos nos Itens 21.1 e 63.

30.‘1 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de LICITANTÈ retardatária, 
exceto como ouvinte;

31. Quando da entrega dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e 
“DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS”, o representante da LICITANTE deverá 
apresentar à Comissão os seus documentos de credenciamento.

32. Por credenciamento eritende-se a apresentação da Carteira de identidade fornecida 
por órgão oficial e dos documentos abaixo especificados, conforme as diferentes
hipóteses de representação:

,

l - quando.a LICITANTE fçr constituída sob a forma de sociedade e sua representação 
estiver sendo exercjda^iretamente poj membro integrante da estrutura organizaçional.da 
pessoa jurídica (Dirétçr, “Gerente, etc,): documentos que Gomprovem a existência .de 
poderes dev representação do titular do cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica 
Estatqtos Sociais ou Contrato Social devidartnente registrados), acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição, do credenciado para p dito cargo (Ata de 
Ássembiéia:Gprai e, quando for o caso, também Ata do Conselho de Administração, em 
que tenha(m) ocorrido ja(s) eleição(ões) a ser(em) comprovada(s);

II - quando a pICÍTANTE for constituída sob a forma de sociedade e sua representação 
estiver sendo èx|jfcida de forma indireta, por procurador constituído: os mesmos 
documentos arrolados no inciso I, acompanhados da procuração assinada por quem de 
direito, na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em 
licitação;

33. Noc$ãl>o .c(& LICITANTE cadastrada no SICAF, poderá* ser efetuada consulta “online” 
àquele sistenrüa, pata Jins de comprovação dos poderes de representação, do 
representante da LjÇITAi^TE ou do gutorgante da procuração, em substituição* aos àfos 
constitutiyoèida pesso^jurjdica exigido,s nos incisos I e II acima.

'lí: > í

í * $ :
34. Nas* hipóteses, em que o representante da LICITANTE for procurador e siía 
constituição tiver sido formalizada por meio de instrumento* particular derprpcuração, ,a 
firma do responsável legal/outorgante deverá,estar reconhecida por tabelião.

35. Estes dócumentos (originais e cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, 
para que possam1 ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura do envelope 
“DOCUMENTOS::; DA HABILITAÇÃO”. No caso de cópias, as mesmas deverão ser 
autenticadas por tabelião ou por servidor da Comissão, à vista do original.

*  t

36. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa LICITANTE. v
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37. A não apresentação do documento legai para o credenciamento não inabilitará ou 
desclassificará «^LICITANTE, mas impedirá o seu representante de se manifestar em seu 
nome. T I  .

SECÃQ IX - DA HABlüTAÇÃO - ENVELOPE N° 1 (DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO):

38. A UÇjTANTIz'(inclusive as microempresas e empresa de pequeno porte) que OPTAR 
por N Ã ^ l s'erêm verificadas no SICAF a comprovação da habilitação jurídica e da 
regularidade fiscal deverá apresentar, dentro do ENVELOPE N° 01, os documentos 
relacionados a seguir ̂ item 39), bem assim aqueles relacionados no Item 40 deste Edital, 
sendo que a ausênciá^dos documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal 
e qualificação éconômico-financeira, no envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
indicará que a LICITANTE optou por utilizar o SICAF, na forma do item 10 deste Edital: r-

♦ V.

39-A HABILITAÇÃO para participar desta tO M ADA DE PREÇOJS compreende:

39.1 Relativos à Habilitação Jurídica:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em 
se tratando de- sociedades empresariais e, no, caso de sociedades por ações, 
acompanhadò.dè documentos de eleição de seus administradores;

a.1) os documentos em apreço deyerão estar acompanhados de todas as 
a|tprapões ou-da consolidação respectiva;

b) ipscrição dp ato, constitutivo-,no caso de sociedades simples, acgmpanhada-de 
prova de.direfofia em exercício; e

ç) -decreto;de autorização, em se tratando de empresa- ou sociedade estrangeira 
emjuncionamento n o ta is ,  e ato de registro ou autorização para funcionamento 

. ex[%iicio pelo Órgão cpmpejente, puando a atividade ãssim opxigir.

39.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova deynscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

a.1) A prova de*insôrição no CNPJ será feita pela apresentação do “Comprovante 
de Inscrição e Situação Cadastral”, obtido na página da RFB via internet, no 
end ereço/7fíp;//wivw. receita, fazenda, gov. br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjrev 
ézéqlipitacao.asp? -em cumprimento ao disposto no artigo 21 da Jnstrução 
Normativa n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial da 
UniãQ,em'09,de^fevereiro de 2040, e alterações posteriores.. - *,

b) prpva.de inscrição no cadastro-de contribuintes; estadual ou municipal, se 
.houver, rejatlvo ág.domicNio/ou sede da LICITANTE,-pertinente ao seu ramp de 
atividade e compatível com o objeto licitado; * A
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^ ^ ;§ m ;:râz^o de o';objeto do certame referir-se a prestação de serviços, devera ser 
a]teséntada, obrigatoriamente, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
distrital ou municipal;

c) 1 pròva de regularidade para couf as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e
Municipal do domiçíiio.ou spde/da LICITANTE, ou outra equivalente, na forma cjâ 
lei; ' • 1

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a 
apresentação da Certidão Conjunta, emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacionãl -P G F N  e Secretaria da Receita Federal do Brasil, com informações da 
situação do .sujeito passivo quanto aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 
por elas administrados.

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS emifida pela CEF), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
pngaçgps sociais 'instituídos por iei;

e) vA'.regularidadelrabalhista será verificada por meio de prova de inexistência de
débltds ipadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
cerfjdãomegatiya, nos termo? do Títulq. VII-A da consolidação das*Leis do Trabaljio, 
aprovada pelo Decreto-Lei j i ° 5",452, de, 1o de maio de 1943 e art. 3P dá Lei 
12.440/2011.‘ ‘ .......................  “ *

39.3 Relativos à Qualificação Econòmico-Financeira:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigívpisp apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeíra>da, empresa, vedada a suasubstituição por balancetes ou balanços 
provisórios, ̂ podendo ser atualizados por índices oficiais,quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da propostacom a devida 
certidão de regularidade profissional do responsável técnico (contador).

aWl^Serãb1 considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 
edemonstrações contábeis assim apresentados:T • s* .V * •" * f
a.d ylVrsQciedadês fugidas pela Lei n.^ 5.4.04/76 (sociedade anônima): . ;
- publicados em Diário Oficial; ou* ^
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
daLÍCITANTE. , * : .

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocqpia dos Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE ou em outro 
órgão equivalente; ou- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis
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devidarpente, registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da LfCltANtE.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia Ba(anço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Com erciada sede ou domicílio da LICITANTE;

a. 1 .4) o -balançô 'patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estãr 
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
regjstrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b) a boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geràí(SG) e Liquidez Corrente (LC), que dèverão apfesentar o valor 
mimmo iguaía i1 (upn), resultqntes da aplicação das seguintes fórmulas:

L G ^  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO RRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGlVÉL Ã LONGO PRAZO
SG = ATIVO TOTAL_______________
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE

b. 1) as fórmulas'deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao*balanço;

A- 2
byjL iycasop memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de 
efetuar os cálculos;

b.2)̂  se ■ necessária a' atualização do balanço e çlo :capital social; deverá ser 
apresentado, juntamente çom t)s documentps em apreço, ,o memprial de cálcujp 
correspondente;

b.3)èompròvaçíão de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do^a lor estimado para a contratação.

c) certidãô-giegativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor dtLsededa pessoa jurídica.

39.4 As LICITANTES optantes pelo S1CAF deverão apresentar habilitação válida 
no referidó^istem a ou os documentos que supram tal habilitação dentro do 
Eatfeiope n° 01.f *

40. TODÃS AS-*1 LICITANTES, inclusive as optantés pelo S1CAF, DEVERÃO 
APRESENTAR, dentro do ENVELOPE N° 01, os seguintes documentos:

40.1 Relativos à Qualificação Técnica: - * ^
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a) Certidjíóide registro da LICITANTE e dos seu(s) respons,ável(is) técniço(s)
ne^Çpnselho, Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA a que 
est,ivçrem vinculados, com validade na data de recebimento doS documentos de 
ha^jljtação e-classificação, que comprove atividade relacionada com o objeto deste 
Edital, , ,  ^► ' • i »v

a .l j,As certidões dp registro jde .pessoa física e jurídica no CREA e as Certidões ;de 
Acervo Técnico (CAT) emitidas via Internet somente serão aceitas se houver a 
possibilidade de confirmação de sua autenticidade pelo mesmo meio (Internet), 
podendo â Comissão, se julgar necessário, efetuar a confirmação durante o 
transcorrer da sessão ou quando da realização de diligências;

b) Para atendimento à capacidade técnico-operacional, apresentação de um ou 
mais atestados, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 
foram executadas, em nome da LICITANTE, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) deJAcervo Técnico -  CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 
comprovai?!) que^a LICITANTE tenha executado* para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 
Fç§êral^ou ainda' para empresas privadas, que não a própria LICITANÍE (CNPJ 
diferente), os segyintes serviços:

t
bd ) Execução dos serviços em pavimentação em bloco intertravado, devendo 
conter execução total de uma única empresa, excluindo-se sublocação; < /

c) Rara,vatendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação de que a
LICITANTE possui em seu quadro permanente, na data de abertura das 
propostas, pYofissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) 
no CREÀ d | ;  região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 
respectiva(s) ,cejtidão(ões) de Acervo Técnico -  CAT, expedidas por este(s) 
Conselho(s), que^comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou 
entidade^aifdministração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou 
çlp. JDistrJtõ Federal, ou ainda, para empresas privadas, que nãp a própria 
LfêjlTANTE (CNPJ diferente),os seguintes serviços: ? ^ *

íSfc/ivjA* '5r '*% \  + j
-  * -is

c. 1>Ppderão ser apresentados*guantos atestados a licitante quiser, entretanto, não 
será -aceitaa soma de atestados que Trata c .1 alínea “a”’, para- a cdrhpfovaçãb 'de 
execução?dos sérviços em pavímèhtação’ em bloco intertravado; devendo conter 
execução total de uma única empresa, excluindo-se sublocação;

d) Sèrá* considerado integrante do quadro permanente da LICITANTE o 
profissional que for sócio, diretor, empregado de caráter permanente, responsável 
técnico da empresa perante o CREA, profissional contratado;

d. 1). A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação, conforme 
o caso, de cópia^a carteira de trabalho (CTPS) em que conste a LICITANTE como
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CONTRATANTE, do contrato social da* LICITANTE em que conste o profissjonal 
como sócio, certidão de registro da LICITANTE no CREA em que conste o 
profis'siÔnal.GÒrrio responsável técnico, do contrato de trabalho;.

e).No caso de cluas ou mais LICITANTES apresentarem atestados de um mesmo 
profissiohaH,corno comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

Declarações: „ 4

5.1.2.1. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA do 
Responsável Técnico* que acompanhara á execução dos serviços de que trata o 
objeto desteEditál.

5»

5.1?2.2. o nomeado responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar 
db@> atestadÕ(s)^de responsabilidade técnica apresentado(s) na qualificação 
técnica da LICITANTE; v 1 * " ,

5.2.a Declaração de vistoria, assinada pelos representantes da S.ecretaria de 
Infraestoitura a  da LICITANTE, que comprove .que essa última tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obficjaçõeá objeto deste Edital, conforme modelo constante do Anexo Vil deste 
Editai. v- ;,L

5.2.1. Se, por* qualquer motivo, a referida declaração não estiver junto à 
documentação, -será considerada, se houver, a segunda via em poder da 
Comissão.Permanente de Licitação, para fins de habilitação; *

5 í 3 ; Declaração,' assinada por quem de direito, de inexistência de fato 
superyenienteà emissão das certidões apresentadas ou à sua inscrição .no SICAF, 
cohfqçme for o.çaso, impeditivo-de habilitação no presente certame licitatório.

^  * g ■* .. í,,v
SA.D eclaraçãO j^sinada-porquern de direito, de ènquadramento como ME/EPJ7 
(se for o caso). /  .

1

5 .5 “ DepIaração, assinada por qüem de direito, de elabpração independente de 
proposta.,

5.6. Declaração da LICITANTE de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e a d e  qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo no 
item de aprendiz,,a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIILdo art. 
7o da Constituiçãa-Federal de 1998 (Lei n.° 9.854/99).

5 * |' Çbmprovação d.e .patrimônio líquido de 10% (dez por cento) d o  valor total 
esticado - para a contratação, caso qualquer dos índices de Liquidez Gefal, 
Liquidez Corrente e Solvência Geral seja menpr que 1 (um). Neste caso, á 
empresa deveráapresentar Balanço4 Patrimonial.
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5.8. Sob pena.de, habilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão e s ta r

5.8.1 ,ern norçie da LICITANTE, e, preferencialmente, com número do CNPJ* e 
endereço respectivo:

a) se a LICITANTE for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
majp:; ou , t . - , - , - .

b) se a LfCITÁN+E for a filial, todós os documentos deverão estar em nome da 
filiai;

c) a filial estara dispensada da apresentação daqueles docúmentós que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, 
embora^p rpatriz mantenha sua responsabilidade de entrega dos documentos 
mencionaíqs;

d) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentadps em^nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(is) da LICITANTE.'

5.8.2 datados’.dos újtimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope 
n.° 01, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(á);
c  ̂ >

5.8.2.1 nãbJ’se ênquadram nõ prazo de que trata este subitem os documentos que, pela 
própria natureza; não apresentam prazo de valjdade, que. é. o caso dos atestados dê 
capacidade (responsabilidade) técnica.

Observações:

1) todos os dQpufnentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Jradutor 
Juramentado e devidamente consularizadòs ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. Docufrientós de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados no C lrtório de;Títulos e Documentos;

^  . j j  .  j '  r ~  ,

2pas declarações xelacionadas no Item 40 devprão estar emitidas\em papéis 
tirh^fàdos dàs'Ênipresas que as expediram;

*4 ^  £  S fV  i- ,

r ’ *3)' ó; répresentantétíegal que assinar pela empresa, LICITANTE os documentos ide
quê Trata "ôlterrí 40 devérá te r  poderes para esse fim", comprovandp-os,..casota 
Comissão Permanente de Licitação exija tal comprovação;

4) osvdòçuraentps pertinentes e exigidos neste Edital, “dentro do Envelope n° 01, 
deverão,- dp preferência, ser entregues numerados sequencialmente e na ordem 
indicadã^neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e 
exame correspondente;
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SEÇÃO% -  D^PRO pO STA DE PREÇOS - ENVELQPE N.° 2* Çf  ̂ + ~ '< „ í  » ^

42. A proposta dé pféços^da LICITANTE deverá atender os seguintes requisitos: x

42.1, Se/ apresentada em uma via, redigida com clareza, sem ressalvas, emendas, 
rasuras, ‘ acréscimos ou entrelinhas, contendo todas as informações exigidas no 
modeÍo:do;Anèxo VIII deste Edital, constando o preço proposto expresso em Reais 
(R$), em^ajgarismos arábicos e por extenso, devidamente assinada por quem 
tenha poderes de representação.

42.2. Fazer menção ao número desta TOMADA DE PREÇOS, indicar o nome 
empresarial da LICITANTE, número de inscrição do estabelecimento no CNPJ que 
e%|iyamente'irá realizar o objeto da licitação (o mesmo informado na habilitação), 
éTujefeçg < completo e telefone para contato, e-mail se houver, podendo fazer 
reíepência ao banco,, à agência,e. respectivos .códfgos^e áo número davxpota,,para 
eféitotoe emissãó détoota de empenho e posterior pagamento;

42.^. Constar to preço global proposto, incluindo o BDI - Benefíciòs* e Despesas 
Indiretas, que toevè computar todos os custos necessários para a; reaIização do 
objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
prevideíjciários,, fiscais, comerciai^, seguros, deslocamentos depesspaj, quaisquer 
outraè taxas, .custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir- sobre a obra 
e demais Serviços;

42.4. Indiciíâp prazo para a^execução do objeto desta licitação, que não poderá ser 
superior a 240(duzentos e quarenta) dias, contados conforme estabelecido no 
item 99;

42.§. Inclui^pomò^Ãnexos da P ropostaas seguintes planilhas:

a) í9,Qrçamentç> Dçtglhádo (Ane*ç IX);

b) a Composição Analítica do BDI (Anexo X);
V r  x  _ to, * ^ "c / w *■- í

42:6. Toda proposta entregue será considerada, com'.; prazo -de validade de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo setoa mesma .ponstar 
prazo superior, quando então prevalecerá este prazo. , . ,.. 4

"■{ áí. $■* -c* ’’ " ■; j-%.
42.7 QiQrçampnto Detalhado, apresentado em planilha,* deverá discriminar todos 
os serviçòs a serem executados, contendo os seguintes elementos:

” t
a) número dolitem^

b) número do subjtem;
, ,  t . ^  í X  
q^bidaçle de/nedição do subitem;
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d) quantidade dé subitem;

e) descfiÇãbJdo serviço;

f) custo unitárib^do s ubitem;

g) custo total do súbitem;

h) cüsto:to ta l;'

i) BDI; e

j) preço global. * v
* * K

42.8. O Orçamento Detalhado deverá obéervár ainda 0'seguinte:

42.8. \  Ò, Custo /Total Geral corresponde à soma dos custos totais dos subitens, 
sem inclusão doBDI;

1̂  M*n * *

42.8.2 O Preço Global será o preço total para execução da obra, acrescido do BDI;
* v- *  *

42.8.3 Os valores monetários deverão ser expressos em Reais (R$), com apenas 
duas casas,decimais, desprezando as demais;

4 |i8 i4  O BDI devérá estar expresso em percentual e em Reais (R$).

42/8.5 Deverá estar assinado por profissional legalmente habilitado, discriminando 
seu nòme e número de registro no CREA.

42.8.6 A LICITANTE deverá elaborar o seu Orçamento Detalhado com basemesté 
Edit^í e seus anexos, e na visita para conhecimento, das condições locais, sendo 
de sua ^explusiya responsabiijdade .0 levantamento dè serviços, cfe quantitativos, 
dos cystps e judo  mais que fornecessário para ô  cumprimento total _das,obrigações 
decorrentes da execução do objeto desta licitação. Caso a LICITANTE constate 
divergências significativas nos quantitativos ou ainda omissões de itens no 
OrçamentMÊstimado, deverá questionar a Administração, nos termos do item 4 . 
Durante a execução da obra, a CONTRATADA não poderá alegar eventuais erros 
de quantitativos;ou' omissões de serviços no Orçamento Detalhado para justificar 
aditivos cqntratua(^.f

42«8'i7, %|N]o *caso/ de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como 
transgressões às, Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à 
LIOfFANTE-fórmular imediata comunicação escrita à Comissão Permanente de 
Licitação, anteriormente ao:dia.da sessão, no prazo estabelecido no Item 4 deste 
Edital, para fins de esclarecimento ou providências por parte da Comissão.

; 42.8.8 Em nenhuqia,hipótese o conteúdo das propostas poderá ser, alterado,*,seja
cora^elaçãg.às.çaracterísticas técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega; prgzp

* -t*. i}
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de garantia e preço dos serviços, equipamentos, e materiais ou de qualquer 
qutroitem que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas 
destinadas a sanarapenas falhas formais, alterações essas que serão, analisadas 
peja Comissão Permanente de Licitação.

} ' i ,r*
*■ ^  <■ > *W

423$, O, Orçamento Estimado apresentado no Anexo-I deste Editai é a estimativa 
daAdministração, e . poderá ser utilizado como modelo para .elaboração* do 
Orçamento Detalhado aser apresentado pela LICITANTE. , t

42.3,10 Na^elaboração de seu Qrçamento Detalhado a LICITANTE deverá utilizar 
os mesmos^quantitativos e itens do Orçamento Estimado do Anexo 1.

42.9 A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada confoftne modelo do Anexo 
X, discriminando-todos os custos indiretos, incluindo despesas indiretas administrativas, 
administração centra!,, .tributos, seguros, imprevistos, despesas financeiras e lucro (ou 
benefícios). .. .

to* *
42.9.1 O -vajor, de ' BDI constante da planilha d e , Orçamento Çstimadp é ;uma 
estimativa da Administração. Cada LICITANTE deverá preencher a sua planilha-de 
Cgjriqosiçãg. Apaljtiga doBDI de acordo com os seus. custos próprios, deítmgdo a 
demonstrar anajit^içarhente a composição do BDf utilizado na formação do preço 
glpbalda suaprqposta.

1- '■< - . * l  í-t * ** ... . • 1 i
42:9.2 As, despesas relativas aos tributos, IRPJ e CSLL não deverão ser 
incluídas no BDI como despesas indiretas, uma vez que se referçm a tributos 
incidentes sobre q lucro,- pão podendo ser classificado çomçC despesa Jndireía 
decorrente<a ex,eçução de.um determinado serviço. -

42.9.3 A„a despesas copn a administração local não deverão ser incluídas no BDI 
como desppsas indiretas, devendo ser computadas no custo direto dos serviços.

43. Ocorrendo discrepância nos valores constantes da proposta da LICITANTE, a 
Comissão procederá ao^juste  do preço global, prevalecendo sempre os primeiros., nos 
seguintes casos/ , A

4% |jps prpços<uqrtários em relação aos preços totais dos subitens;
^  t •% * *• *r-- f«-•>.- '-í .. i . *• . . t

43:2 os preços/totpis dos subitens em relação.ao preço, total;

43.3;õ somatório da preço total corrvo BDI em relação ao preço, global;^ i  >
, < * f * i
43.#m3S preços da Orçamento Detalhado em relação à** Composição,-Analítica ;.do
BDf;*a *9 V, , '  ̂ “

44. Os preços^propostos serão de exclusiva responsabilidade ,da LICITANTE, não lhe 
assistindo o dirè it&de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro prete^tp.
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45. Como critério de aceitabilidade dos custos unitários relativos ao fornecimento de 
materiais è exeGüção^de^serviçoss ápresenJtados'pela*empresa*LICITANIEma composição 
do preço global, fica êstabelecido que os custos unitários*propostps para cada subitem de 
serviço dàiplanilha proposta, poderão ultrapassar em, no máximo;. 5% (cinca por cento) 
daqueles custos unitários constantes do Orçamento Estimado pela Administração, desde" 
que a soma dos custos totais, referentes aos subitens, da, proposta, mais o BDI, não 
ultrapasse o valprglobal estimado para esta contratação.

-  = 7 * , *

45.1 Consideça-se custo unitário do subitem o somatório do custo do material com 
o custo da mão-de-obra mais encargos sociais, sem a inclusão do BDI.

i
45.2 Os vafores apresentados no orçamento da Administração tiveram por base os 
valpjes da tabela SINAPI. Para os itens que não constani desta tabela foram 
utiljgados custo,s d© insumos SINAPI ou preços de mercado para a composição dos 
cultos unitários, u*. * *

*  T *• <  '■ * :l\ - '  ™

46. Serão corrigidos .automaticamente ppla Comissão Permanente de Licitação
quaisquer erros ̂ ritméticos, bem, como as divergênçias que ppr yqntura^qrrerem/entre.o 
preço unitário e o total d o'item,* conforme item 43; ' _  '

46.1‘ â ^alta-da data e/pu rubrica da proposta somente poderá? ser suprida, pelo 
representante legal presente à reunião de abertura dos envejppes/,tPROPOSTA 
DE P R fçÒ S ” e com ppderes para,esse fim, sendo desclassificada a LICITANTE 
que não sajjsfizer tal exigência;

46.2 a falta cfo.GNPJ e/ou endereço completo- poglerá, também, ser suprida com 
aqueles constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.° 01 - 
“ DOCUMENTOS'DE HABILITAÇÃO” .

SEÇ ÃÓ |tfví DA COMPOSIÇÃO DO BDI
sL ' ** *' ■

ç ’ *’* ?■** ***-
47. Todaá as LICITANJES deverão apresentar, como parte integrante.de suas propostas, 
composição analítica do BDI (bonifiòaçãp edespesas .indiretas) segundo a fórmula:.- ,r f;

BDi = <n+AC+R+s+GWf+DEMi +ü-i no"o
(H )  ..................

onde:
$
•V' i

AC = Administráç^í. Central;
DF = Despesas Finapceiras;
R = Risco, seguro e gtár^rttia do empreendimento; 
I = Taxas de Tributos; ■ „
L = Taxa de LucrS^ *V

• ‘

(*) Pôde bayer, garahtiq désdp que prevista, neste edital e ãinda no contrato dp execuçpp.
, * f.H j ( ** Ür * 4 a' .

>1 í

X
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(**) A taxa de'4J>S foi considerada que o custo da jmão de obra corresponde a 50% do 
valor dos serviço^A
(***) Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde de que previsto na legislação 
Municipal. $*•*»* -

48. O valor do BDI constante da planilha de .Orçamento Estimado é uma estimativa da 
Administrarão. Cada LJÇITANTE deverá preencher a sua planilha de Composição 
Analíticã^pa BDI jde. ãcordo com os seus custos próprios, dê modo a demonstrar 
analiticanjente a composição do BDI utilizado na formação do preço global da proposta.

* y

49. As despesas relativa^ aos. tributos IRPJ *e C§LL, não deverão ser inclyídas no BDI 
comodespesas indiretas,„uma vez que1 se referem a tributos incidentes sçbre o lucro, nãp 
podendo ser classificados como despesa indireta decorrénte de  “execução dé um 
determinado serviço.

%r % * ‘ “
50. No orçamento .estimado pela PMC/MÀ, foram adotados os. seguintqs valores, que 
conduziram a um BDL de 23,19%.

AC = 4,67%;
S+G = 0,74,%;
R = 0,97%;
DF = 1,21%
L =7,38% ;wli d  s e  s "*

% , > •
- ‘f ê / ' - .Ç ' lí ;

Os tributòs.incidentes sobre^o faturamento considerados foram:

r-

ISS = 2,§Òl0>0; . - ‘ ‘ . . * ' .
PIS = P.é’5%; . ,, , , *
CQFINS =^3,00%;

SEÇÃO XII -  DO PROCEDIMENTO: < : 5 .
^  k  s “ H

51. Uma vez ínfcfada a abertura dos envelopes“ DOCÚMENTOS DE HABILITAÇÃO” e 
“ PROPOSTA DEPÇEÇOS” não serão permitidas quaisquer retificações, ressalvado o 
disposto no Item 4§.

52. Na primeira^sessãq, >os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação 
serão abprt°s> na presença das Interessadas, pela Com issãoPerm anente de Licitação, 
que far^jScònferência e dará vistá da documentação, a qual deverá ser rubricada pêlos 
membroslçlã Comissão e por todos os representantes legais das LICITANTES presentes.

53. Aberto^ os envelopes “ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃQ” , a Çomi^são 
Permanente de Licitação, a seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada 
LICITANTE e, na mesma reunião, divulgar o nome das habilitadas e dqs inabilitadas, 
devendo ^ser, devolvidos às últimas ós envelopes “ PROPOSTA DE PREÇOS” , 
devidamehte fechados, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
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54. Das reuniões-para recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação 
de participação serão lavradas atas circunstanciadas, distintas por sessão, que 
mencionarão todas as LICITANTES, as propostas apresentadas, as reclamações e 
impugnações feitas pelas LICITANTES e as demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da Comissão 
e por t<|dq£ os .representantes presentes das LICITANTES.

55. O julgamento’ çía licitação será, realizado em duas fases, conforme abaixo, e 
obedecerá ap critério de “menor preço global” para o objeto deste Edital:

, a). Fase de Habilitação: compreenderá a verificação .e análise dos documentas 
apresentados no envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” de ,cáSa 
LICITANTE, relativa mente ao atendiménto das exigências constantes do presente 
Edifàl empara as LICITANTES inscritas no SICAF e que utilizarem esse Sistema, na 
forma ê condições estabelecidas neste Edital, verificação por meio de 
consultaífon//néw da regularidade das LICITANTES quanto ao cadastramento e 
quanto à^ajDilitação parcial no SICAF;

b) Fase de^, Classificação de. Preços e Julgamento das Propostas:
compreenderá a verificação e análise de todos os elementos contidos no envelope 
“PROPOSTA DE PREÇO” das LIÇITANTÈS habilitadas na fase antenór, «a 
^JaJ^qraçãa.da rei ação de classificação final das LICITANTES é o julgamento*'final 
dãsv propostas-de preço.

56.,Fase de Habilitação: .

56.<1. Efetuados  ̂os procedimentos de trecebimentpv dos ^envelopes ,e 
credenciamento previstos, o Presidente da Comissão, anuncia rá a  abertura dos 
e n s o p e s  referentes aos documentos de habilitação, os qbiais serão rupriçados, 
folhà por fojha, pela Comissão e pelos representantes das LICITANTES presentes.

* "A "
56.2. A^rçgplaridade do çãdpstramento q d a  habilitação parcial da LICITANTE no 
SICAF, qjypndo a LICITANTE optar por utilizar esse Sistema, serão confirmados 
por meio dê consulta “on-line”, quando da abertura dos envelopes Documentos de 
Habilitação. \  < i,

56.3. Prqpgjdida a consulta, serão jmpressas as Declarações Demonstrativas da 
pi|uaçãq tdéi cada,:LICITANTE, que deverão ser'assinadas pefos membros da 
Cpfnjçsão* é npor tõdps os representantes das , LICITANTES presentes. As 
declarações-pérão juntadas ao processo de licitação.

'U  — ' v ;  . ,
56:4. No caso de a LICITÂNTE utilizar o SICAF e ser inabjlitada e copiprovar, 
exclüsivàmerjte,, pneçliante apresentação do formyláriade flecibq de Soliçitação^ç 
Serviço, Ter entregue a documentação à sua Unidade, Ça<jastrado/a rtp prazo 
regulamentar, o Presidente da Cortiissão suspenderá o s t r ab al hosre ,com Uni ca rá -o 
fatofao órgão competente do.Ministério do Planejamento, Qrçamentoe.Gestão. r
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185.4 - Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de 
reconsideração rcõhtra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei n° 
8.666/93, na forma'constante do artigo 109 da referida lei.

SECÃO XXVI -  DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS:

186. tiop' caso de divergência de informações entre os desenhos e as 
especifíeaçõês/memorial, prevalecerá o contido nos desenhos, seguido, das 
especificações/memorial e, por último, da planilha orçamentária, sempre consultada a 
Fiscalização.

186.1. Se o desenho for omisso, deixar de prever algum serviço que se encontra 
descrito nomemorial, a omissão será* sanada pelas especificações constantes
deste.£

■V ‘í . 1 • •
187. As dúvidas «e/ou omissões, porventura existentes nas especificações dos serviços 
contidos no Anexo I deste Edital, serão resolvidas pela Fiscalização.

188. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um 
dos serviços constantes das Especificações Técnicas.

189. A£<||^TRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas
especificações, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da 
PMC/MÃví S.

SEÇÃO XXVII -  DISPOSIÇÕES FINAIS:

190. Tratando-se de produtos de procedência estrangeira,^ PMC/MA poderá exigir da 
CONTRARIADA, a apresentação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
entrpga dos^e^uipameptos e materiais, dos documentos relativos à importação.

191. A LICITANTE deverá jndicar em sua proposta, ou .encaminhar até a data de 
assinatura do cordxato, o nome e o número do telefone do seu preposto para representá- 
la na execução do"çpntrato,que estará sujeito à aceitação da Administração.

SEÇAO XXVIII -  DA TOMADA DE PREÇOS:

192. A Adjnioisftação da:RMC/MA, com relação a esta TOMADA DE PREÇOS:
ÍM ,XX ... .. ?’

192,1 de ^çá  anulá-la, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;

* % -V i t
1J92.2 poderá revogá-la, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou inconveniente ap 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,pertinente e 
suficientevpara justificar tal conduta; y ■. r
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192.3 podprá transferir a d a tl de abertura dos envelopes “ DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” e “ PROPOSTA DE PREÇOS” , por sua conveniência exclusiva.

193. Será obsêrvadò* ainda, quanto aò proOedimento desta TOMADA DE PREÇOS:

193.1 a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.° 8.666/93;

193.2 nulidade do procédimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado no; subitem anterior; e

193.3 no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

SEÇÃO XXIX -iDO S ANEXOS:

194. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos-:

ANEXO I - Projeto Básico (em mídia);

ANEXO II -  Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Süperveniente à Habilitação;

ANEXO III -  Declaração de Não-Emprego de Menores;

ANEXO IV -  Declaração.dp Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

ANEXO V -  Declaração de indicação de Responsável Técnico;

ANEXO VJLí-D eclaração de Elaboração Independente de Proposta;

ANEXO V l | -  Declaração:de Vistoria;

ÃNEXO VIII -  Modelo de Proposta piePreços;

ANEXO IX -'M odelo de Pignilha Orçamentária;

ANEXO X -  Modelo de Composição do BDI;

ANEXO XI -  Minuta^de Contrato.

SECÃO XXX -  DO FORO»

195. As^questões decorrentes,da execução deste instrumento, que nãQ possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro 
da Cidade^de Cidelândia, Estado do Maranhão.

$ \  í., ^Çidelândia/MA, 21 de novembro de 2022.
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Por questões de ordem técnica, a íntegra do Projeto Básico, parte integrante do presente 
Edital, está disponível apenas no processo administrativo n° 2022-208 e no PEN-DRÍVE a 
ser distribuído gratuitamente, conforme item 9 do Edital, atendendo o disposto no 
parágrafo^ 0 do artigo 40 da Lei n°8.666/93.

O Projeto Básiço está constituído dos seguintes elementos:

ELEMENTOS GRÁFICOS:

-  Localização individual da localidades através dá planta de localização;

MEMORIAL DESCRITIVO:

-  Çspecificações Técnicas; * < - „ i,*
-  Planilhas* Orçamentárias;
-  Cronográmã Físico Financeiro;
-  Planilha deJSpmpoçição do BDI;
-  Plantas Técnicas;

OOBJETO:

Seleção de pessoa jurídica especializada visando a sua contratação para pavimentação 
em bloco intertpvado./io município de Cidelândia - Ma, em conformidade com Projeto 
Básico-cohstante do Anéxo I deste Edital.

' y:'U - ^
A contratação inclui o desenvolvimento do projeto executivo concomitantemente com a 
execução dos servjçp^ assim como dá documentação "ás builf, além do fornecimento de 
todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários à completa execução do 
projetp. /  . . _

jntggram p Projeto Básiço: o -  Memorial Descritivo; Especificações Técnicas; Planilhas 
brÇajtientarlas;: Gjçonograma Físico Financeiro; Planilha de Composição do BDI; Plantas 
Técnicas, ac.o§jado^no processo administrativo n° 2022-208 da PMC/MA.

B JUSTIFICATIVA:.

O município de Cidelândia como a maioria das cidades brasileiras, necessita de melhoras 
na infra estrutura viáriai-vcom as faltas de políticas públicas, e pelo abandono do poder 
público municipaj|de administrações anteriores fizeram com que este patrimônio fosse 
degradado^Dianté' dò exposto, a atual administração municipal veio porpor a codevasf

-  Memorial Descritivo e Especificações Técnicas do Projeto;

ORÇAMENTO ESTIMATIVO:

Memorial Deseptivo;
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através de ^projeto* o desenvolvimento regional integrado é com sustentabiiidade 
promovendo ortransporte de grãos e insumos agrícolas com segurança, através da 
recuperão de esfrgdas vicinais neste município, no qual obetivemos êxito.

PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
í ^

O prazo para exepuçãovdo objeto da presente Jicitação será aquele constante da proposta 
da L IG íi^N TE  vençedora,>desde que. não ultrapasse 240 (duzentos e quarenta); dias. 
Entretanto] tal prazo só começará a fluir após vencidas as etapas descritas a seguir:

a) A CONTRATADA*terá 10 (dpz) dias após a assinatura do contrato paca entregar.o 
cronograma físico-financeiro, que deverá ser aprovado pela Administração em até 
05 (cinco) dias úteis;

b) >Re|jpbida a aprovação do Cronograma, a CONTRATADA deverá, apresentar o 
, projeto.executivo dp. primeira fase erruaté 05 (cinco) djás úteis;

c) A administração terá 05 (cinco) dias úteis para aprovar o projeto executivo da 
primeira fasç^provado  o projeto executivo da primeira fase, será emitida a Ordem de 
Serviço para Íríftio imediato da obra, passando a contar, desde então, o prazo de 
execução da obra^ ^ ■>

O prazo de vig^pcia do contrato terá como termo inicial a data da assinatura .cio 
instrumento cfe CQntrato e yjgorará até o. recebimento definitivp.da obra. s 7 j v

D QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão, de re g is tra d a  LICITANTE e dos seju(s) responsável (is) téçnico(s) tio

Conselho ̂ Regional de .Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA a que estiverem 
vinculados," com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e
classificação, que comprove atividade relacionada com o objeto* deste Edital. . .*

'■■ÍK ^  * *  f&s ^   ̂ * - í

a.1) As certidqes de fegistro de pessoa física e jurídica no CREA e as Certidões de 
Acervo TécniçpJTCAT) emitidas via Internet somente serão aceitas- se houver a 
possibilidade d^^opfirmação de sua autenticidade pelo mesmo meio (Internet), podendo 
a Comissão, se jülgar necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer da sessão 
ou quando da realização de diligências;

b) Para atendimento à capacidade técnico-operacional, apresentação,da,urji ou 
np js, atesíadqs, devidamente registrado(s) no CREA da região pnde os .'serviços 

, foram,executados, èm nome da LICITANTE, acompanhado(s) da(s) respectivafs) 
i v CeffíÇião(õé;s) de .Acervo Técnico -  CAT,expedida(s) por este(s) Òonselho(s), que 

comproyeOm^gue^a LICITANTE tenha executado, para órgão ou, entidade da 
, admmistração*^púbJica direta ou indireta, federal, estadual, ;rnqniçipal. qUcDístrjto 

C r  Federal, m i ainda^para empresas privadas, que não a própríaLIGÍTANTE^CNRU 
<- Miferente),. os-Següintes serviços: ' . , , *

f . i" • ; .r • •• 4 -
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-fr
bMj Execuçãa, dos serviços em pavimentação em bloco* intertravado,'deVendo 
coiStèr execução tòtál de uma única empresa, excluindo-se sublocação;

c^-Em atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação, desqge^a 
LICTPANTE prossut em seu quadro permanente, na dafa^ -de abertura áas 
'propostas, pròfissiõnal(is) demívei superior ou outro(s) reconhécido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de atèstado(s) de responsabilidade técnica', devidamente registrado(s) 
no CREA ldá rêgião onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 
respectiva(s) „çertidão(ões) de Acervo Técnico -  CAT, expedidas por este(s) 
Conselhos), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou 
entidade dá.administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou 
do Distrito Fedpral, ou ainda, para empresas privadas, que não a própria
LICITANTE (CNRJ diferente), os seguintes serviços:

■
** *cJ) Poderão ser apresentados quantos atestados a licitante quiserr entretanto,:não 

será aceita a soma-de atestados que trata c.1 alínea “a”, para a comprovação‘de 
execüção dès^séfoiços em pavimentação em bloco intertravadordevendo conter 
execução total de uma únicatempresa, excluindo-se sublocação;,

'  f  , ■iS'n  1 .  -  .  6*  ' * .T i i  ■>< S .. . ‘  i i  í

d) Será còrisidçrado integrante do quadro permanente da LICITANTE o" pròfissionál 
que fòrsócio, difetor, 'empregado de caráter permanente, responsável técnipp da empresa 
perante o %REA, profissional contratado; * *  ̂ ‘ •

* .í l  ̂ t .■ ... . .
d.1). A:;çpmprpvâção de vínculo profissional se fará com a apresqntação, conforme 
o caso, jdp^òópiq da carteira de trabalho (CTPS) em que constè a LICITANTE como

íi *#.

CONTRATANTE, do contrato social da LICITANTE ejm que conste o profissional 
como sócio, 'çgptidqo de registro da LICITANTE no CREA em que conste o 
profissional compjesponsável técnico, do contrato dè trabalho;

k V y-

e) .No^a^sp d ^ ffu ^ s  q,u.' mais LICITANTES apresentarem atestados de. um, mesnpo 
profissiópàl.áóomo comprovação de qualificação técnica, arribas serão .inabilitadas. . ,v* ^

'fJi/T í;l; - , 4 ’ t , j  v. sj. V t  ̂ ■*
5. Os atestados apresentajaos para a :comprovação da capacitação técnico-òperaciphaí e 
da capacitação téC^íco-profissional /.deverão ser fomeçídps peja. ,.pe$$oa jurídica 
ÇQNTRATANTÉ,da o b ^p b je to  do atpstado, não sendo admitido a tp ^ d p  fomepido. por 
ferceiro. ' -..* ’ : ' '

а . ‘ - fi> , ,
б. Çoderãó^ser apresentados quantos atestados a licitante quiser, entretanto;'não sèrá 
aceita a soma de atestados de edificações que trata a aíínea“a”, para/a çòrnprôyação de 
pavimentaçãò;‘êm bloco intertravado, devendo cPnter execução' total ide* uma única 
empresa, excldfádo-se sublocação.

ED O  PREÇO: -v,

Os serviços ser^o executados pelo preço global constante da proposta de preço do 
UCffANJE adjubjpãtári%  , que incluirá todas as despesas necessárias à sua  ̂ perfejta
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v-  ̂ <■ , - • _ . s,'f • •-, ;•* j-,v rt * "■ ‘ ‘ " * '■
conclusão. 'Como*; critério de aceitabilidade dos custos unitários relativos ao 
fornecimentosdè '.materiais, equipamentos e execução de serviços^ apréséntados pela 
empresa LICITANTE na composição do preço global, fica estabelecido que os custos 
unitários propostos^para cada subitem, poderão ultrapassar em, no máximo, 5% (cinco 
por cento) aqueles consentes do Orçamento Estimado pela Administração, desde que a 
soma dos valores dos custos totais de cada item de serviço mais o BDI não ultrapasse o 
valor global estimado para esta contratação, Considera-se custo unitário do subitem j o 
somatório do custo, do rçaterial com o custo da mão-de-obra,, mais os enpargos sociais, 
sem o BDI. /  , .

Ocorrendòrdiscrepância 'entre os custos unitários e subtotaís, ou entre estes e p total, 
prevalecerão o& primeiros. *

O preço global será fixo elrreajustável: v

V.ALOR TÒJAL ESTIMADO DO CONTRATO:
- * . > -j <, * . . *

R$ 1.437.500,0p (Jiunri milhão, quatrocentos.e trinta e sete m ile  quinhentos;reais). 

F REGIME DE CON[TRATAÇÃO:

Empreitada por Preçtí Global.

G S U B C O N T R ^ f q : ;

Sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, a CONTRATADA poderá, 
durante a .execução çlo, contrato, subpontratar partes dos serviços, desde que aprovado 
pela, Fiscalização, §endp vedada a subcontratação total do objeto.

A sulqconfrataçãp de, sen/jços que .exijam responsabilidade técnica, somente poderá sér 
efetuada com empresas devidamente registradas no CREA, com qualificação técnica 
çopipatívebpom o serviço que pretenda execyfãr.

DAÍS OBRIGAÇÕES* DAS PARTES:

As obrigações Tdaç partes serão relacionadas em item especifico do instrumento 
convocatório. k .

RECEBIMENTO DOè SERVIÇOS:

Os^seryiçòè serãò'recebidos provisoriamente pelo responsável por seu acompánhàmehto 
e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, ém até'15 (quinze) 
dias da cçmunicação escrita do Contratado;

O recebimento'definitivo'será feito por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 diãs após 
o decurso do prazo "máximo de 06 (seis) meses, necessária à observação, ou à vistoria
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^missão Permanente de Lr o
cofhas ws

m

qué cqrçiproye "a^adèquação do objeto aos termos do ato convocatório, observado o

MUN. INFRAESTRUTURA JE URBANISMO, 15.451.0012.1.005. CONTRUÇAO DE 
CALÇAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE VIÀS URBANAS E RURAIS, 4.4.90.51.00. 
OBRAS É*jNSTALAÇÕES.

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Localidade: PovoadoPalmeirandia, Zona Rural deste Município.

J LOCAL PARA EXAMINAR O PROJETO:

Av. Senador La'Rpques/n, Centro, Cidelândia/MA.

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal deJnfraestrutura
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Assínaturâ

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO v k

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n.° 011/2022

A e m pre sa ............. ... ..................................... , inscritano CNPJ n .° ..........................................
.................. , por intermédio de seu representante íegal o(a) Sr.(a)....................................... .. .
............... tf.................... , portador(a) da Carteira de Identidade n ° ........................e do CPF n°

........... ...................................., DECIFRA,, para fins do disposto no subitem 40.4 do EditaJ,
sob as sanções .administrativas cabíveis e sob as penas da lei,, que até a presente data 
inexistem ,fatos impeditivos para sua habilitação no presente'processo Jicitatório. Deplarã 
ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento 
impeditivo posterior.

(local/data)

(assinatura do representante legal) 

Observações:
Emitir em papel que?identifique o LICITANTE;

^  t r  - *

 ̂ A %
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Comissão Permanente de LicitaçIÕl
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m .
— ■----Assinatura

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.° 011/2022

A .........................................................  (empresa), inscrita no CNPJ
n°......................................., porintermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)........................................................ , portador(a) da Carteira de identidade
n°.............................  e do CPF n° ...........................  DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, 
de 27 de outubro de ,19.99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso^ou insalubre e não emprega menoí* de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
de quajquer natpreza.-

Ressalva:-emprega menor na item de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (..... ).

Local e data

Assinatura 
(representante legal)
Observações:
Emitir em papel quq identifique o LICITANTE.
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Assinatura

ANEXO IV

DECLARAÇÃO ÒE ENQUADRAMENTO COMO M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE

A empresa ............. ............................................. , inscrita no CNPJ n o ......................................
........... , por intermédio de seu representante legal, o(a) S r.(a .)...............................................
................................. portador(a) da Carteira de Identidade n° . . .  .................... e do CPF no .
.............................................., DECLARA, para fins do disposto no subitem 40.5 do Edital de
TOMADA DE PREÇOS n.° 011/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que estp'empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICR^EMPRESA, cpnforme Inciso I dò artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/20106; . * /* .

C ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, * conforme Inciso II do artigo 3o da Lei 
Complementar n° 123, de 
14/12/2006. ^

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do 
artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

(local/data)

(assinatur|tio rèpresenjpjite legal) .  ̂ ^ t
Observação:
1 ) Assinalar com um “X” a item da empresa.
2)}Esta declaração deverá ser entregqe à Comissão dentro do envelope n? 0T, 
apenas pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado, e^favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006;
3} Emitir em pape) que identifique a LICITANTE.
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ANEXO V

D E C L A R A Ç A O

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

Declaramos, em atendimento ao previsto no Item 40, subitem 40.2 da TOMADA DE
PREÇOS tn° 011/2022, que o(a) Sr.(a) __________________________ , portador(a) *do
CRF(MF) n°______ „ e inscrito(a) no CREA/ sob o n °___________________ é
o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para acompanhar a execução dos 
serviços, objeto da,licitação em apreço.

Local e data

Assinatura e carimbo 
(do representante legal)
Observação:
Emitir em^papel qup identifique o LICITANTE.

';r

s "s *> 
* ./•  i.,*-
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ANEXO VI
Item 40, Subitem 40.6 (modelo)

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.° 011/2022

________________. _______________(nome empresarial da LICITANTE), inscrita no
CNPJ n°: ______ :_______ com sede na ________________________________________
(endereço completo), por intermédio de seu representantelegal, o(a) Sr. (a)
_____________________ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade
n°______ ^ ________ ,______________  e do CPF/MF n°
______________________________ ? para fins do disposto no edital de Tomada de Preços
n° 011/2(^2, da  PM.C/MA, declara, sob as penas da Lei, em especial o artigo 299 do 
CódigaPehal Brasileiro, que: „ ' ' ,

a) a presente proposta foi elaborada de jmarxeira independente por esta e m p re g e  que o 
conteúdo da proposta não foi, no todo óu em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
TOMADA DE Pg£ÇO§, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a presente proposta não foi informada, discutida ou recebida 
de qualquer outro particjpante potencial ou de fato da presente TOMADA DE PREÇOS, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) não tentou por qualquer, meio ou qualquer pessoa influir na decisão de qualquer putro 
participante potencial ou de fato da presente TOMADA DE PREÇOS quanto a participar 
ou não des{a licitação;

d) o* corijeúdo' da apresente proposta não será, no todo ou em parte, direta ou 
ipdirejaménte, cqimupicaçlp ou discutido cqm qualquer outro participante^ potencial ouple 
fato da presente TOMADA DE PREÇOS antes da adjudicação do objeto desta licitação;
^ *■ * *> ' ' * . . Jl
e) o-conteúdo dp presente proposta não foi,, no todo ou em parte, direta ou jndiretamente, 
informado, dissutjdo*vou recebido de qualquer integrante da RMC/MA antes da abertura 
oficial das propostas.

f) o representante abajjxo assinado declara ainda que está plenamente ciente do teor e da 
extensão desta Declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

(Local e^dataj

(Assinatura do representante legal)
Pb$erva<fão: emitir em papel que identifique a LICITANTE,

.■ '.J
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ANEXO VII
Subitem 40.3 (modelo) 

D E C L A R A Ç Ã O D E V I S T O R I A

Ref: TOMADA DE PREÇOS n.° 011/2022.

Em conformidade como exigido na subitem 40.3 do Edital, Atestamos que o(a) Sr(a).........
............................................................................................................., ( )  engenheiro civil ou ( )
arquiteto, registrado no CREA sob n .° .................... .. na qualidade de profissional
indicado pela em presa............................................................................................... , CNPJ . . .
.................................. . . . .  , telefone ( . . . ) ..................... .. compareceu no município de
Cidelândia, e,acompanhado do representante da Secretaria de Infraestrutura, e efetuou a 
visita a que se refere o item 22 do Edital.

Cidelândia (MA), . . .  de de 2022.

Ássinatufi e Matricula doTepresentantèJda PMC/MA

Assinatura do profissional indicado pela empresa 
Observações:
Emitir em papel que identifique o LICITANTE;

Para a vistoria, o LICITANTE deverá trazer 2 (duas) vias, e uma cópia da carteira 
profissional do CRÊA apresentando juntamente o original da referida carteira para 
fins de autenticação.
Obs: o original deste documento deverá ser inserido no envelope n.° 1. Cópia deste 
documpnto, juntamente com a cópia da carteira profissional, deverá permanecer em 
poder dã;PMC/MA.

: íF..
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À
Prefeitura de Cideíândia/MA.
Ref.: TOMADA DE PREÇOS n.° 011/2022 
Att. Onyklley Fatiano Domingos Soares

.....................................................................................  (nome da Empresa), inscrita no
CNPJn0 ...................................................... , por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a) ...................................................................................... , portador(a) da Carteira de
Identidade n ° ............................................. e do CPF n ° ......................................... , apresenta
a sua Proposta, de Preços, detalhada nos documentos anexos, para pavimentação em 
liloco intertravado no irfunicípio^de Cidelândia - Ma, em conformidade com Projeto 
Básico constante do Anexo I deste Editai e nos seguintes termos:

a) PREÇO GLOBAL: R $ ............................................................
b) PREÇO GLOBAL POR EXTENSO:....................................................
c) Prazo de execução dos serviços:______ (......................) dias;
d) Prazo de validade da proposta:______ (......................) dias;
e) Prazo de garantia dos serviços:______ (......................) anos -  mínimo 5 anos.
Observação: atentar para os prazos previstos no Edital.
Dados da empresa:
a) Razão Social:________________________________
b) CNPJ n ° :________________________________
c) Endereço:________________________________
dj CEP: ______________________________
e) Cidade:^________________________________
f) Estado:^

f *  -  ■ , ..__________ , ; ''.  . .  '■ ,".i
^  ty E a X :_____________ /  _________ ' ,

i) E-mail:________________________________
* ' L

(Local e Data).
r t

4____________ * Vi v______________________
Identificação e assi&ptura do 
Representante Legal Empresa
Observação: Esta proposta de preço deverá ser emitida em papel que identifique a 
empresa emissora.
O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias (Item 
42:6 do Editaí).

 ̂ * 
tf. *-

*

5*< %

*
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ANEXO IX

tóODELO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

1. Todos os itens e subitens constantes do Anexo I -  ORÇAMENTO ESTIMATIVO -  
PLANILHA, SINTÉTICA DA OBRA, do. Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 011/2022 
deverão constar do preenchimento da planilha acima;

2. Todas as páginas desta planilha deverão ser rubricadas e a última deverá conter 
a identificação eja^assinatura do representante legal da LICITANTE;

-h

3. Deverá estar assiriádò por profissional legalmente habilitado, discriminando seu 
nome e número de registro no CREA;

4. Esta planilhá deverá ser emitida em papel que identifique, em todas as páginas, a 
LICITAhífE.

1 \

í
%

K
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ANEXO X

MODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI

Ref.: TOMADA-DE PREÇOS n 0 011/2022

(Local e Data)

:
Identificado e assinatura do 
Representante Lega Ida Empresa

Assinatura do profissional responsável* >
• * Soma dos tributos (ISS, PIS, COFINS)
** Fórmula conforme Item, Seção XVI. Composição do BDI , •

1. Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da 
LICITANTE, seçdo impressa em papel que identifique a empresa LICITANTE;
2. Deverá também estar assinado por profissional legalmente habilitado, 
discriminado seu nome e número do registro do CREA
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centre 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.e 01.610.134/0001-97

Comissão Permanente de Licitação
colha$ nô / I

2Q Õ _ \

ANEXO XI - (MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO DE N°____12022
ASSJUR/CIDELÂNDIA/MA 

í  íTOMDA DE PREÇOS N° 011/2022

CONTRATO ASSJUR DA PMC/MA N ° _____ /2022 PROCESSO N° 2022-208, TERMO
DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE
CIDELANDIA E A EMPRESA......................................PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO
INTERTRAVADO.

A PREFElTUR&lfoUNIClPAL DE CIDELANDIA, CNPJ sob o n° 01.610.134/0001-97, com 
sede na Avenida-'Senador La Rocque s/n°, Centro, em Cidelândia/MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Ordenador de Despesa o 
Sr. AUGUSTO ALVES TÉIXEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CPF sob n°
_____________e RG sob n ° ______________ , residente e domiciliado nesta cidade, e a
em presa_________________________, inscrita no CNPT sob o n °_______________ , com
sede na R ga________________ ,*n°____ , Bairro______ , C E P _______ , e m ____ - ___ ,
doravantqr denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
proprietário/presidente/representante legal o S r._______________ , portador da carteira de
identidade, o° . expedida pela ___  - ____ , inscrito no CPF ,sob o n°
J_______ ’________/firm am  o presente TERMO .DE COMTRAÍO, que será regido rios
termos,d^da Lei n° è.666,.de 21/06/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÃUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO - A presente licitação tem por objeto a seleção de 
pessoa jurídic^gespecializada visando a sua contratação destinado a pavimentação em 
bloco intertrávado no município de Cidelândia - Ma. Todos os itens incluem 
fornecimento total materiais e mão de obra e equipamentos necessários, conforme 
detalhamento constante d© Projeto Básico,. Anexo I do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
DE N° 011/2022^

PÁRÁ&l|APO- PRIMEIRO -  DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR -  A presente 
còntratáçaò obedecerá ao estipulado neste Instrumento de Contrato, bem como às 
dtspbsiçoeá constantes tios documentos adiante enumerádos, que integram o':proceéso 
administrativo n° “2022-208 e qiie, independentemente de transcrição, fazem 'parte 
integrante^e/omplementar deste contrato: ; . ' '  '?1

\  ̂i.  ̂ U ■* * l ■ $ * *

a ) E d jta lr. dg TOMADA DE PREÇOS .DE N° 011/2022, incluindo todos os 
de|enhos?plantas, encargos e memoriais descritivos, especificações de materiais é 
norimas de execução, especificações para a elaboração do projeto executivo e ‘ demais 
elementos pertj^entés. " ‘

*
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AV. Senador La Rocque, s/n, Çent 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Té!. (99) 3535-0386. 
;CNPJfrvA01i610.134/0001-97
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b) Documentos dp habiljtação e de proposta "de preço apresentados pela CÕNTRÃTA 

ç) Normas, instruções e regulamento^ baixados pela ABNT epelo CRE;A/MA.

PAR AG RARO ■ SÊG U NDQ -  DA LICITAÇAO -  A obra ora CONTRATADA foi òbjetò de 
licitação, sob *a Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, decórrénte do processo 
Administrativo 2022-208.

7 .r A

CLÁUSULA SEGUNDA -r DOS PRAZOS -  O prazo para execução do objeto do presente 
instrumentode contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias (prazo constante da 
proposta da licitante vencedora), e terá como termo inicial a data do recebimento da
Ordenrrde Serviço emitida pela CONTRATANTE.* ‘ ^   ̂ < ■■
PARÁg A f O PRIMEIRO -  O Projeto [Executivo relativo a cada um dos* itens da obra 
deverá sè?J elaborad#vé* Submetido à apreciação dq Fiscal do ÇontFáto, no mínimo 05 
(binco) dias- úteis antêsPa data prdgramada para início dos -trabalhòs íêlatiVÇfé aò item, o 
tjual somente terá sua-éxécução autorizada após aprovação do Prõjèto 'Exeôüfivo" pélò 
Fiscal de Contrato, que dèverá se manifestarneste mesmp prazo.. ■ *

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O prazo de execução- poderá f spr; excp pcion alme nte 
prorrogado, quando,.solicitado pela CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde 
que ocorra mdtjv^justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração, nos 
termos previstos Hb § 1o do artigo 57 da Lei n.° 8.666/1993, devidamente autuado no 
processo. Ti,

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Qualquer serviço a ser realizado aos sábados,, do/ningos, 
feriãdq^u_horárip£ noturnos deverá ser Rreyiamente comunicado à fiscalização da obra, 
mqdiante^omunicação que liste os serviços a serem executados, enviada com uma 
ápteced^pia mírtimlTdéj24 horas. Tais,serviços não implicarãaemmenhurfialormá de 
acréscimò xíü majoração do preço paòtuado para aexecução da'obra ora CONTRATADA, 
razão péra puâl^ será improcedente a reivindicação de restabelecimento; desequilíbrio 
ècónômibõ-financeiró, bèrfi, ainda, ílhôPas-,extras” ou ‘‘adicionais noturnos15; um avezqúéá  
ÇONTRATADA se obrigará á dimensionar o‘ horário dos trabalhos /de:acordo qom os 
parâmetroSípppntados peste Contrato. , t

PARÁGRAFO QUARTO -  O prazo de garantia da obra será de ...... :\."ahòs (mínimo 5
anos). '•íty'-%i V

t f

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA - O presente contrato terá 
como termo inicial def vigência a data da assinatura deste instrumento e vigorará até o 
recebimento definitivo dárobra, corh eficácia legal após a publicação do seu extrãíò rio 
Diário GfiçiaI,dá*Uhião - DÕU. F  ̂ ;

• • • -i _ t ■ . r
CLÁUSULA QUÁRT|^ r  DA GARANTIA -  Para assegurará integral ;cump ri mérito de 
todas asóbngaçõespóhtratuais assumidas, inclusive indenizações a terceiros^ évfàültás

" ii
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MÀ. 
Tel. (99) 3535-0386.
ÇNgJ n.g pq.610.134/0001-97

eventualmente aplicadas, será exigido da CONTRATADA a apresentação, no prazo 
máximo de 10 (dez)- dias úteis, contado da data da assinatura deste Contrato,
comprovante de -prestàção de garantia correspondentea 5% (cinco por cento) do, valor 
global ̂ de+sua proppsta, cqm validade para todo o período de execução da obra, incluindo 
os prazos/para recebimento provisório e definitivo, mediante a opção por uma previstas 
no ártigc^SS da Léfn0 8:666/93. * ' ’*

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia erp, dinheiro deverá ser efetuada em conta 
específica com çQrreção monetária, enrfavor da PMC/MA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso faça opção pela caução em títulos da1 dívida pública, à 
licitante deverá trapsferir a posse dos títulos para a Administração até o adimplemento da 
obrigação contratual ou satisfação da sanção.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos
não efetuados pelajCONTRATADA referentes a:** 1S: ^

a) prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE;

b) prejuízos ou danps.causados a terceiros pela CONTRATADA;
> * 2

c) toda e^gualquer*multarppntratual;

d) débitos da empfg§a para com os encargos fiscais, previdenciários. e trabalhistas 
relacionados como presepte contrato, ia is  como: INSS, FGTS, impostos, salários* valés- 
transporte, vales-refeição,verbas rescisórias, etc;

e) quaisquer obrigações não cumpridas pela CONTRATADA em relação ao presente 
contrato previstas no ordenamento jurídico do País.

PARÁGRAFO' QUARTO -  REPOSIÇÃO DA GARANTIA Se o valor da garantia for 
utilizado, total ou- parcialmente, pela CONTRATANTE, em pagamento de multa que lhe 
tenha sido aplicada, ã CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis; contados da data em que tiver sido notificada da imposição de tal 
sanção.

PARÁGRAFO QUINTO -  A garantia ficará sob a responsabilidade e ã ordem da 
CONTRATANTE.

P4RÁG&AF0 SE)ÍTjP%- ^ o  caso dè alteração contrgjtuaLcom acréscimo do valor original, 
â CÒNTRÁtADA deverá ^ápresentãr garanfia complementar correspondente a 5%~ (ciricp
por- cento) do. vaíor do acréscimo, ou substituir a garantia original por outra 
çorrespondentp a 5%,do novo valor do.contrato. Na hipótese de prorrogação do prazo de 
execução, a CONTRATADA deverá apresentar prorrogação do prazo de validade da 
garantia. Para qgalquer dos casos, o prazo para apresentação é de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da dafà em que tiver sido notificada pela CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO SETlMO ^  Após o cumprimênto fieFe integral desta contratação e áeu 
objeto ter sido recebido definitivamértte, a garantia prestada será liberada, caso não tenha 
sido utilizada, conforme os casos apontados nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO -
Durante o período de vigência deste Contrato, a execução da obra será acompanhada e

■ ^ s
fiscalizada pori representante da CONTRATANTE, especialmente designado para tal fim, 
por meio de portariá, doravante denominado fiscal de Contrato, podendo ser assessorado 
por empresa especializada a ser CONTRATADA para esse fim.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A CONTRATADA providenciará e manterá, desde o primeiro 
dia da? obja, Diário de Obra onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de 
eventosfíátividades em execução formal, solicitações e informações diversas que, a 
critério d ^ p a rte s , devam ser objeto de registro. Deverá conter, ainda, as determinações 
sobre o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

< r f  T ' i 1 s ? .
PÁRÁGRÀFO SEGJJNDO -  O Diário de Obra/deverá ter todas as suas páginas 
gumeradas em çrdem sequencial, em 3 (três) vias, e rubricadas pela fiscalização. Caberá 
ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento. Diariamente será dada 
ciêijcia do^preqnbhimento do Diário à Fiscalização que, após efetuar no Diário as

\ X

anotações mferiçiónadas no caput da presente cláusula,destacará a primeira via de cada, 
página, para siM õontrole e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela 
CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio Diário.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da 
Administração da^CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO -  A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à 
aprovaçãpçda Admjnistràçãq do CQNTRATANTE, durante o período de vigência ;do 
contrato, para representá-la sempre que for necessário.-As decisões* e providências que 
ultrapassárem a còrnpetçncia do representante da CONTRATANTE deverão ser 
êolicitadas a seus8 superiores em terrip©'hábil para a adoção das medidas convenientes;^.*
fj * í ’’ J * -t,
RARÁGR4FQ QUINTO --A  CONTRATADA, deverá alocar um engenheiro civil (RT) com 
umávcarga-inínima;dejí1,0 hora por dia, durante 5 dias da semana, por todo o período da 
obra, para a djreçãoído canteiro de obras. Além disso, deverá-alocar um mestre-de-obra, 
em tempo integrai* por todo o período dos serviços, para acompanhar a execução da 
obra.

PARÁGRAFO SEXTQ^c- A CONTRATADA deverá, observado o Cronograma Físico- 
financeiro, no prazo de ate*05 (cinco) dias úteis após a data prevista para o encerramento
dos sprviÇQs relativosa cada fase, notificar a CONTRATANTE da conclusão dos serviços,
____________________ _____ „__________________  ~  , ...............-por meigçde carta, lem düas vias, entregue ao Fiscal do Contrato mediante recibo e 
ábompannada dò respectivo Relatório cle Serviços Executados.

*  j .*
i*  it  '%■

v
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PAR AG RAFO SE^IMO -  Somente poderão ser considerados para efeito 
pagamento os serviços efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela 
fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e especificações. Não 
serão considerados como serviços executados a simples entrega e/ou estocagem de
materiaismo canteiro da obra." X. .

•i ’V f v \

PAR AG R jf.O  OITAVO -  Os serviços^exècutados antecipadamente estão condicionados
à disponibilidade finapcpira da CONTRATANTE.* % 1

PARÁGRAFO NONO -  Nos 05 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao 
recebimento da notificação de que trata o Parágrafo Sexto, o Fiscal do Contrato vistoriará 
a obra e ^erificará se, na execução das etapas, foram atendidas pela CONTRATADA 
todjas as condições contratuais. Expirado'o prazo para notificação, sem que esta ocorra, o 
Fiscal do Contçatg efetuará a vistoria.

PARÁGRAFO ÔÉjyMO -  Em caso de conformidade, o Fiscal do Contrato informará à 
CONTRATADA a aceitação dos serviços executados e autorizará a emissão dos 
documentos de cobrança.

PARÁGRAFO ÓECIMO'PRIMEIRO -  No caso de alguns dos serviços não estarèrh éhn 
conforiffidaçle com d  contrato, o Fiscal do Contrato excluirá aqueles serviços da medição, 
discriminando através det ^relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando, a 
CON TRATADA, (com "o recebinr|ento do relatório, cientificada das irregularidades 
apontadás e de que estará, conforme o- caso, passível das sanções cabíveis. À 
feÕNTRATÀDA1 caberá ;sanar as; falhas apontadas, submetendo posteriormenteos 
serviços excluídos da medição para nova vérificação do Fiscal do Contrato. í;

PARÁGRÀpO^ DÉCIMO SEGUNDO -  A fiscalização será exercida no interesse da 
CONTRATAlSljEíje^ãò exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por, quaisquer irregularidades, e, na sua, ocorrência, não implica co- 
responsabilidadé%o Poder Público ou de seüs agentes e prepostos.

PARÁGRAFO DÉCIMQ TERCEIRO -  Quaisquer exigências do Fiscal do Contrato, 
inerentes ao fiei^ cumprimento do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA Iebn;ônüsKpara a CONTRATANTE.

■* * . a ■
PARÁGRAFO DÉCIMO. QJJARTO -  A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar.no 
tòdo ou s^mparje afY etapas da obra ou serviços entregues, bem como os materiais 
utillzados^se em desafcordo com o-contrato, Edital e seus^Anexos.

RARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -  o Fisçàl do Contrato-poderá sustar qualquer trabalho 
gue esteja sendò executado em desacordo côm o especificado, sempre que essa medida 
Se Tornar necessária. ?, • ‘ * . . .

’p i * ."ul VU
.Kí$ t
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PARAGR^FO DEÇII^QSEXTO -  Mediante autorização d o ‘Fiscal do Contrato, poderão 
ser alteradas, em ,parte, as especificações, desde que os novos materiais a serem 
empregados, sejam equiyalente sem ,,preço. e qualidade aqs; especificados no Projeto 
pásico e^sem que a alteração prejudique aestrutura, a segurança, a estética, a finalidade, 
òf preço e o prazo'de?entrêga da obra. J

PAptAGRA^O^, q |Ç íiy iO  SÉTIMO -  A  ̂ alteração de especificações que resultar ha 
Utilização de /na tè ria f ou equipamento que desempenha idêntica função, mas não 
apresenta as mesmas características exigidas no Projeto Básico, somente poderá ser 
autorizada pela* aptohdade CONTRATANTE, com a correspondente compensação 
financeira para umâ das partes e efetivada por meio de aditivo contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMÕ OITAVO -  Sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais 
e legais, a CONTRATADA poderá, durante a execução do contrato, subcontratar partes 
da obrâi-conforme descrito neste edital, sendo vedada a subcontratação total do objeto. A 
p ropost^tíe  subcontratação deverá ser, apresentada por escrito e, somente .após a 
áprovaçã%kdo Fiçdàh do Contrato; os serviços â  serem realizados tpela 
SIIBCONJRATADA ^pbderão ser finíciados,, A subcontratação de serviços que *exijam 
tesponsapilidade^ técnica?/somente ppderá ser efetuada com empresas devidamente 
regjstifádas no CREÁí com qualificação técnica compatível com o serviço que sê pretenda 
êxecutar.

M  k. ^  -t V ■**
PARÁGRAFOjbÉGJjUIO NONO -  Findo o prazo contratual e çayso a obra ainda não esteja 
concluída, o Fiscal d& Contrato comunicará o fato à autoridade CONTRATANTE, através 
de termo circurfstahciadono qual discriminará os serviços não concluídos. Neste caso, a 
CONTRATADA esíárá sujeita às sanções administrativas previstas na Cláusula Décima 
Sexta. V-.

PARÁGRAFO VW ÉSlM (í -  A contratação de empresa especializada, para execução‘de 
a ti^d ã ^ fe a s s é s s o ra n ^n to , de que trata o Caput desta Cláusula, será feita pelãpfópria 
PM G/M Âf^jago-por^láprçpría, se refere ;à serviços de assistência à CONTRATANTE ha 
fiscalizarão, na Çüfetvisãò ou no Gerenciamento dá execução da obra, cohfÔfrne"§1° 
art:'^0 dâ/Lei 8V666/93Ce èxclusivamehte a serviço da Administração. Tais' serviços4Serão 
prêstados eVentualmfenté,,de acordb cóm a demánda e solicitação daFISCALIZÁÇÃOdã 
obfá, para esclãrecèr e dirimir eventuais- dúvidas,de complexidade fnaior/^êlàciòríadas 
ío r j í . o Prçjeto Bás[cp, e que tecnicamente não possam resolvidas pelo agente 
adrriinistrativp. 4% k

CLÁUSULA SEXTA -  DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE -  Sãò ‘ encargos da 
CONTRATANTE?*^

I - proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços,dentro da^normias deste contrato;

< % /3
\



i

T :-

AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MÀ. 
Tel. (99) 3535-0386. t t 
ÇNPJrr:-01.610.134/0001-97

ComissãoPermàne^de Ucit
.Cdlhas‘wc

II - prestar aos^funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 
que eventualmfente^yenham a ser solicitados sobre os serviços;

Itl - acompanhar, fiséâlizáre avaliar a execução do contrato;
A> ‘li  S

IV - atestar notas^fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à CONTRATADA, desdç que 
cumpridastodas asfórmalídades e exigências do contrato;

V - efetuado pagamefito dar última fase após o recebimento provisório dadbra;

VI - notificar % CQNTRATADA da aceitação definitiva da obra, após ,a vistoria e 
recebimento definitivo por parte da .Comissão de Recebimento da Obra;. * • ,

VIT- nqtificar, por escrito, a CONTRATADA Sol?re a ocorrêhcia'de quaisquer imperfeições 
ho> curso cÈ"extecuçãO’,dos serviços, fixandoprázo para a sua correção; ■ 1

H n  ( (C * ÍL, Ví  -h ^ ~ ir.t-lfwxr

VIII - efetuar e devòlgção da garanjtia à CONTRATADA após o recebimento definitivo da 
obra; e

IX - aplicar as sançò^edm inistrativas contratuais.

CLÁUSULA S É JIM A ^-, DOS ENCARGOS DA CONTRATADA- São obrigações da 
C ON TR AT A D A a è p  re vistas no Edital e em seus Anexos, e ainda: 1

IP artic jjgar, deqtrp (ip. período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 
execuçãoicàa obra^de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma 
comissão>da|CQNTRATANTE. : ..
tu. ..*/ ; T " „■ •„ > ,'!*>
II -  Enviar relação de funcionários com nome e 'número da Carteira de Identidade: a
FISCALIZAÇÃO em até 10 (dez) dias apó§ a emissão da ordem de* serviço. ^
V v _ f *  v  ** i *■'
III T| Providenciar e:jTianter qualificação técnica adequada dos “profissionais eqvolvidos no
fornecimento dpsiséiviços contratados. t < ^

IV - Reportar áÒ' CONTRATANTE imediatamente qualquer anormalidade, erro ou 
irregularidades que^ppssajri comprometer a execüção dos serviços.

V - Responder, por eScrjta, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quáis'quèr 
esGlireçjtqentos^deTpróemTécnica pertinentes ao contrato, que eventualmente venham a
ser.soliqitados pelo CONTRATANTE.

VI - A CQNTRATÂQÁnão^ poderá alegar desconhecimento, incompreèhsão; dúvidas rou
êsqüècifhehto de qcfakjuèr detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se 
por; qualquer ônus decorrente, d esses fatos. ■ Vi

v lN  Manfer durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa 
è dos proffesionais^enyolvidos na obra perante o CREA/MA.

r> %

S *
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VIII - Proífíover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula da obra na PMC/fl)lÁ e 
òufrãs exig&icias J Í^C p^ãos competentes com relação ao Projeto Execütivo e' a obra, 
inclàsive^fèspoinEsabilíIaVicfò-se por todos os ônus decorrentes- J
p-  ̂  ̂ J  ’ ' ’ ' s ‘ . . '[■ “ ‘ e >
IX - Êxecutar a obra sob a responsabilidade técnica do(s)“ profissional(is) deténfõr(eé) 
dp*(s) atestãdo(s) apresehtado(s) ern atendimento ao item 40.1.4 do Edital. r ;1 * ?V ;• V."
* ^  **. -* -  , í l
X -  Àlocar um ãnestre-de-obra, em tempo integral, por todo o período da reforma, para 
acompanhar a exècuÇão da obra, e, para a direção do canteiro de obras, um engenheiro 
civil com carga mínima de 1,0 hora por dia, durante 5 dias da semana, por todo o período 
de obra (com formação profissional devidamente comprovada, anotado no CREA como 
responsável técnico pela execução desta pavimentação), que assuma perante a 
fiscalização do contrato* a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de 
urgêncjjpue setome-necessária.

*'  ** ■» '  *■* -  »  ■*. - . . . . . .  *

XI - O btéri: aprovação, d os. projetos nos.prgãos competentes ena  forma eXjpida- en^pormas
legçjs vigentes,,.bem-.Cornp, obter todas as licenças, aprovaçõés e. franquias necessárias 
aoj|‘ ^serviços ,gue' çòitttrptar, pagando -os^ respectivos , emolumentos e ás taxasse 
obedecendo às leis; aos regulamentos *e às posturas referente .aos serviços e à segurança 
pública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer formalidades e a pagar,, à.süa custâ.^s 
mdltás’po|yentüra impostas por esses órgãos: v *
■<S »* /  *« F ^ * -
XII - Submefér à previa* aprovação do Fiscal do Contrato, com antecqdéncia míríimá de 05 
(cinco) dias d ê 5 início do item a executar, a indicação da 'empresa què pretenda 
subcontratar, cònrrà aprovação da sua regularidade fiscal conforme descrito neste edital 
e, no caso de %eryiços que exijam responsabilidade técnica, obrigatoriamente
acompanhada de sua Certidão de Registro no CREA:

* ■
a) 4 sy^p.Pírataçãç^er4^enriitida apenas para a execução de serviços especializados;

b) após -p.:sei^içq:.pàra.o qual ho.uve a subcontratação ser encerrado; deytej%opP|r^r*a
dispensa d%empresã:̂  x **. r  ^

m  - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencíários, trabalhistas e
v- **. í \  . “ ' í Ií[ ”* " ,  b ’ -t '  t  " J ; -3 -r
sociais previstos- na legislação em vigor,, obrigando-se a saldá-los na época própria,, véz 
|j,ue, os ^eus empregados não manterão,, nenhum vínculo èrrípregatíçío. com à 
GÔNTRAtANTE.

XIV - Assumi^ ̂ responsab ilidade paios encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução deste^Qogtrato.

XV - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica 'de''acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seusfjfipregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços 
ou êhn qohéxão com eles, ainda que acontecido em dependência da obra desta PMC/MA.



XVI - Assumir fodb§ os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas àê xecução dòs serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, ̂̂  ̂ ' * *
conexão ou continência.

ifV- - '
XVIi - A inadimplência da CONTRATADA não transfere à Administração da 
CONTRATANTE. aresponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o õbjeto 
deste Ç.optrato, Yázao pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente 3 quafcjuer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE.

1 * ,|C

XVIII - Efetuar às suàs expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidos por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato.

XIX - Responder pelas perdas.e danos caysadpspor seus sócios, empregados, prepostòs 
ou §ubcog|ratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, 
máquinas," equipamentos e demais bens da municipalidade ou de propriedade de 
terceiros, durante, a execução da obra.

XX - Responder j 3pr quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, 
servidores públicos Çmnesmo terceiros quando da exeçução da obra.

XXI - Acatar, cumprir'e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições 
contidas na legislação específica do trabalho.

XX1J r Observar, quanto aolpessoal, as disposições da lei de nacionalização do trabalho:

XXIII - Résponsâbilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, 
equipamentos e ferramentas utilizadas ma obra,-até a' conclusão dos trabalhos.

XXIV"- Proceder a minucioso exame deu todos os elementos técnicos, fornecidos pèla 
Ç0NTRA1ANTE para a perfeita execução da fobra. ^ ■ '
> V - j ,  *

XXV"- Fornecer, pára emprego na execução das obras, somente material de primeira mão 
equaiidade, bprrf còmo observar, rigorosamente, as especificações técnicas e a 
regulamentaçãõ^ãpiicáveis a cada caso, especialmente as recomendações das Práticas 
da SEAP - Manual cfeÇonstrução, executando todos os serviços com esmero e perfeição.
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XXVI - Manter no locaí-da obra, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Obra” em 
que as partes lançarão ̂ diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas 
quandojfpr o caso. O referido diário, encadernado e contendo as informações relativaê a 
obra," com folhas-‘ êm * três vias, das quaisduas destacáveis, será Tornecido pela 
CONTRATADA. ; v*
t v , *f- '  f  .‘í ^  í  ‘  , ■ , €■
XXVI l - Acatar as decisões e observações, feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão 
formuladas por-escrito em duas vias e entregues mediante, recibo ou registrada no “Diário 
derObra”. ^   ̂ \ .
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XXVIII - Retirar dtí local da obra, nots termos da notificação da fiscalização, qualquer 
empregadp„quenão cprresponder à confiança ou perturbar a ação da fiscalização.

XXIX - Retirar, nos termos da notificaçãq da fiscalização, todo o material rejeitado, bpm 
como demolir e. refazer imediatamente, pqr sua conta, o tudo que for impugnado, pm 
rpzío cja qualidade dos materiais ou da mãp-de-obra utilizados.

XXX - Corrigir, alterar e/ou refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO 
conforme prazo definido por esta.

XXXI - Entregar òs documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o 
Relatório de Servi£ò‘s Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no 
período, incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada fase e, 
sempre que o Fvispal do Contrato exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes 
ocôrrid^smQjtranscòrrerdp execução da obra ou elaboração do prqjeto executivo.

XXXII - Sempre que Çreteríder aplicar material ou equipamento “similar” na execução da 
obra, su&hneter à CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do Contrato, a 
correspondente; consulta, acompanhadsa de laudos ou pareceres e levantamento fede 
custos para a análise e decisão, não servindo tal consulta para justificar o pãp- 
qurpprimej]to dos prazos previstos no contrato,/

XXXIII - Apresentar mensalmente, em conjunto com as notas fiscais/faturas, a cópia 
autenticada dos porqprovantes de pagamento de todos os encargos trabalhistas e do 
recolhimento das contribuições ao FGTS correspondentes ao mês da última competência 
vencida, referentés!a todos os trabalhadores envolvidos na obra.

a) A CONTRATADA deyerá apresentar cópias autenticadas ou originais dos seguintes 
documentos depgrjtproyapão de regularidade no cumprimento de obrigações trabalhistas, 
em até<J|5^quinzq)Stias contados da solicitação pela Administração do CONTRATANTE:

-  Cópias^dÕTvroide registro; * . >

-  Cópias da’s carteira^ de trabalho;*

-  Declaração 5de Inexistência de Infrações Trabalhistas à Legislação de Proteção à 
Criança e ao Adolescente;

-  Certidão ou recibo" do Çqdastro Geral de Empregados e Desempregados -  C A G ED;

Certidão Negativa dos Débitos Salariais^

Cértídãd’:Negativa de Infrações Trabalhistas;

-  Comprovação^ do depósito bancário dos salários e folha de pagamento ou 
contracheques aSm devida" com provação de recebimento pelos empregados;



r m i
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-  Guia de re.colhirriçntò dp INSS;

ÁV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEÇ: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Telí(99) 3535-0386.
CNPJ n.5 Ql.610.134/0001-97

| Comissão Permanente ̂ deTicit
coJhas Nff

-  Guia de recolhimento do FGTS;

-  GFIP (com discriríiinação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado);

-  Listagem, assinada apelos empregados, comprobatória do pagamento do auxílio- 
alimentação e dó;vã jertransporte.

XXXIV - Çomunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicar 
preposto para acompanharas vistorias para recebimento provisório e definitivo da obra.

XXXV -  Entregar ao Fiscal do Contrato, ao término da obra e antes do recebimento
provisprio/os seguintes documentos: 1

a) aprovafão nos órgãos competentes, quando exigível, de  ̂todos os projetos, incluídos 
aqueles que sofreram modificações no decorrer da obra;

b) os projetos fjualjzados com as alterações eventuaimente ocorridas no decorrer da obra 
(desenhos Como Gonstruído - “as builf), em meio magnético e uma via impressa 
assinada pelos respíeetivos responsáveis técnicos pelas^execuções.

XXXVI - Apresentar p Certidão Negativa de Débitos relativa às contribuições 
Previdenciárias,certificando, exclusivamente a situação da matrícula CEI - Cadastro 
Específicp da Obra, antes dorecebimento definitivo.

XXXVII -«Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante. Termo Aditivo, os 
acréscimo^ ou supressões no quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem 
necessárfes erri razão dp alterações do Projeto Básico, em 'até 25% para acréscimos eíV  ̂>. j  * > ■*. y l i

para supressões"1 do ̂ a lorlniciai atuàlizado do contrato.

XX^VIII - ' p s  autores dos projetos deVerão ceder, à CONTRATANTE, os direitos 
patrimoniai&;reíeréptes aos serviços objetos deste contrato, conforme determina o artigo 
111 da Lei 8.6§|/93.

XXXIX - Manter, clurante a execução do Contrato, as mesmas características e condições 
de habilitação e qualificação técnica apresentadas durante o processo licitatório, devendo, 
justificada e previamente, solicitar autorização ao CONTRATANTE, para qualquer 
alteração que poss.a .afetár.o cumprimento deste Contrato.

XL Estar vèm situação regular no “Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - 
SIÇAF”, e^perante^JListiça de Trabalho, mediante apresentação .da CNDT- (Certidão 
Negativa.íje DébitosTràbalhistas), cjuando da apresentação das faturas e notas fiscais:

XLl -  Fornecer e Instalar no canteiro dé obras as placas exigidas pelos órgãos locais "dé 
fiscalizaçãp e licenciamento.
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XLIL- D/sjpbnibilizar os equipamentos e ferramenta! necessários à execução dos serviços 
de cada^-étapa errrtempo hábil; a alegação de indisponibilidade não será admitida como 
jâstificativa^e pedid&sdepfòrtogação;de prazo de execução. ** " ’

XL11I - Cu/riprir todas as determinações, das Normas Regulamentares de Segurança |  
áaúde, no Trabálho*(Ministério do Trabalho) que ãbranjam os" serviços componentes <Üâ 
obra objeto deste contrato.
\  r  * *  V
PARÁGRAFO‘PRIiyiEIRO -  Somente será admitida a substituição de profissional detentor 
de atestado .apresentado para habilitação da empresa na licitação, por outro com 
experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de profissional deverá ser 
apresentada por esprito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 
comprovação da situaçao que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional 
com o respectivo acervo, técnico, e acompanhada da baixa da ARTdo profissional,qye 
está sendo substituído,, >Para sua efetivação, a proposta -de substituição deverá- ser 
apreciada;-e aprovada peloiFiscal do Contrato. * ' .

**< * -í* 1 í- . ^  i .
RAJ?ÁGR|l| 0  SEQUNQQ -- Salvei por caso fortuito ou força maior,, a .eventual 
substituição de,profissional não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo 
pafà a altéráção^de quaisquer das condições deste contrato^ particularmente dós prazos 
âontrátados. ' i 1 % v >. * * l,’r
a. r t
E?Á!?ÁGRÁFO TERCEIRO -  Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer 
docúmentoíiue intfegrèwo-presente contrato serão executados sob responsabilidade direta 
e exclusiva da;C0NTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO -  Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas 
obrigações: *

a) indenizar ou restaurarás danos causados às vias públicas; e# «t ^ r - ^

b) rèmáhejá^qüaiêquer redès ou empecilhos, porventura existentes no locai da obra.
‘ Ti\ ’ * ~ V

C LÁ U S I/IM  O ltÁ V A 1.J pÀ  RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO -DOS 
SERVIÇOS'.'
'C v. ■ ç - .. t . b i.
\l - Caberá à CONTRATADA provideinciar, junto áo CREA/MA, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços do presente objeto, de acordo com 
a* legislaçãcf vigente, devendo apresentá-la em até 10 (dez) dias úteis após o recebimèntó 
da "Ordem dè Serviço.'

II - O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal 
com a CONTRÂfÁDA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame 
licitatório. -

:í-(, ' j
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|'|| ^ /É  adm itida‘^substitu ição do responsável técnico a que aludem o ‘item-supra põr 
profissional’5dê eicçeriência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
FISCALIZAÇÃO: 1 V

-

CLÁUSULA NONÍ/fe DO PREÇO -  A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
execução da obra objeto deste contrato e pela elaboração concomitante do Projeto
Executivo, o preçp global(de R $ ................ (........................................................),discriminado
de* acordo conrv^a planilha integrante da proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA,-cujo pàgamento será efetuado em parcelas mensais, de acordo com o 
Croriográrna Físíco-Fínanceiro e em conformidade com a Cláusula Décima Quinta deste 
instrumento'de contrato.

 ̂ r' * ‘
Q LÁU SU ÍA  DÉCIMA -  DO REAJUSTAMENTO -  O pfesente contrato poderá- ser 
reajustado^após^íOjtfi) ádo, contados a partir da data* dá( apresentação da proposta dè 
préços, adotando-se o índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (1NG6-M),

r •ét, \  T A

doíü.na 35^ podépdo ‘ ser concedidos pé la " fiscalização, . mediante' solicitação "dá 
CíSslTRATADÁ e apresentação de justificativa da variação do custo de produção no 
período. X '

PARÁGRAFO PFtfMEIRO -  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer-forma não possa mais ser utilizado, será adotado em'substituição o 
que vier a ser detqrminadp pela legislação então em vigor. *r> *

PARÁGRAFQ SEGUNDO ̂  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, ,;as 
partes elegerão noyo indica oficial, para,reajustamento do.preço do valor remanescente,
Í . v ;Cf  ̂ " "

PARÀGpÀÉO TERpEIRQ -  Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória - de 
cálculo refefenteao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que, este
qcprrér. 4 V  * * * ,  . . — > , * ^  íj*1 ,*■ *

m  f V -.' * ,-c cr
PARAGRAFpiQUARTO -  O reajuste de preços será cabível tão somente j^ i hipótese,d(e 
ocorrer atraso'- na ;exècução dos serviços’ cuja responsabilidade nao sçjá atribuída à 
C O N T R A T A D A .,'^  . 4

CLÁUSULA DÉC]|f|A PRIMEIRA -  DOS ADITAMENTOS -  A definição dos preços 
unitários dos serviçòs^qbjeto de aditamento contratual obedecerá aos seguintes critérios:

I - Se a alteração çonírátfial contemplar acréscimos ou supressões de serviços constantés 
do 0 ^ |||^n t( |tíe tã |) ia d ó yserão adotados os seus preços unitários;

II 1 'Ge'affeálteração^iontrátuál se referir’ a serviços que' não constam no- Orçamento 
De^lhado/^erá-opsetvado o critériç abaixo, na ordem como apresentados a seguir:

i^íSèra ufiltèíad&o pfeçõ ''unitário constante da tabela dòGINAPI -  Sistema Nacional He 
Resqüisa de GustoV e Tndices dá Consthjção Civil mantido e divulgado pela Caixa 
Econômicá^Federal; * V1rf *•, •• * . • - ~. * /*%

%

r'l ̂  Íüí
m

: ’  ’ "  x
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b) SeFé^utjlizadá"- tabelaide referência formalmente aprovada por órgão ou entidaHe’ 
administraçao púbjioa federal, incorporando-se às composições de custos destas tábelâs, 
serfipre djüe'possível, W c iM o s  de insümos constantes do SINAPI; - ^

d) Será utilizada á TCPO -  Tabela de Composição, de Preços e Orçamentos, da PINI 
Editora, irícorpórandó-sê1 às composições dê custos desta tabêfa, sempre que' poSSÍvll,joS 
Õustos1 de insumos cònstáritesdo SINAPI;’ * ' 1 ; T" '

è) "Caso nab se consiga aplicar um dos critérios acima, o preço dos insumós será obtido 
mediante pesquisa de preços no mercado de, no mínimo, 3 fornecedores independentes.

PARÁGRAFO ÚNICO -  A diferença percentual entre o preço global do contrato e o obtido 
a partir dos critério^Jdps incisos I e II desta Cláusula, nãp poderá ser reduzida em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a planilha 
orçamentária. ^  v \  '

SEGUNDA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ,;Ãs despesas 
dèfcdrreri^S dacontratação, do objeto desta licitação correrão, no exercício dé 2022, à
cõrita da seguinté dotaçãQ orçamentária:-í ‘ ~ - <■ % * *.

v i . .  „ .  „■* , .  * v  -  ■*,.

01-PREFEITURA, 69. SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E URBANISMO, p901,SEC . 
MÜR., iNFRAESTRUTtlRÃ E URBANISMO, 15.451.0012.1 :o0è.'< ÍÓ ^fRU§ÃÍS . D]É 
GAEÇÀMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS, 4.4.99.51.00. 
OBRAS EÍNSTALAÇÕÉS.

PARÁGRAFO ÚNICO -  DA NOTA DE EMPENHO -  Foi emitida pela PMC/MA a Nota de
Empenho nO' 3 de / /

L ( _

_______________ no valor de R$
J, à conta da dotação orçamentária

especificada no capufcdesta cláusula, para fazer face às despesas inerentes a este 
contrato, (documento de fo lh a ......, do processo administrativo n°2022-208).

ÇLÁUáOEÁ5DEC1IWÀ TERCEIRA -D O  RECEBIMENTO DA OBRA - ,p recel^mênjtb do 
dbjêto dojpresenté* Çoritrato obedecerá ao disposto nas alíneas, “a” e “b”, do inciáòl, do 
artigo 73 èVeus.p^fágrafos'; da Lei n.°!8.666/93, e será procedido da seguinte forma:

^A ^Á G ç I f Ò ^ R J I0KE|f^3 -  CopcMída' a obra,: a C Ò ^ Í^ T A jS Á  
CONTRATANTÈ pofmeiode carta entregüe ao Fiscal do Contrato mediante contfa:rèçiBq,
para a entrega e aceitação da obra. ' ’ v
^
PARÁGRAFO, SEGUNDO -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO - Em até 15 (quinze) dias 
consecutivos após oTecebimento da notificação mencionada no parágrafo anterior ou o 
término do prazo‘de execução contratual, o Fiscal do Contrato efetuará vistoria da obra, 
para fins de recebiíbénto provisório.

í .

'W.

v3 f*
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'W' ~
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições 
contratuais, o. Fiscai dò Contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o Termo de 
Recebimento Çrovisório.que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade
CONTRATANTE. >

PARÁGRAFO QUARTQ -  Caso seja constatado o não-cumprimento ou o cumprimento 
irregular de qualquer dás condições contratuais, o Fiscal do Contrato lavrará relatório 
circunstanciado dirigido à putoridadeCONTRATANTE, que adotará as medidas cabíveis. 
A físcâljzação poâerá'* recusar o recebimento provisório da obra caso haja 
incgnformiclades .significativas con\ relação as especificações. No caso de 
inconformidades que rjão impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas 
relatprio cjpunstanciadò e deverão estar corrigidas até o/ecebimento definitivo.
 ̂ - V‘ <• . . -
PARÁpftÁFO .Q U IN tO f-  À CONTRATADA caberá, uma vez notificada', sanar fás 
irregularidades.apontadas no relatório circunstanciado, submetendo os,itens impugnados 
S rlova vèrificação, fiparido sobrestado o pagamento até a execução das correções 
necessárias. '

PARÁGRAFO *SEXTO -  DO RECEBIMENTO DEFJNITIVO - Após o Recebimento 
Provisório, aautorídade CONTRATANTE designará servidor ou Comissão de 
Recebimento Definitivó^especialmente designados, que serão encarregados de vistoriar a 
obra para verificar o cumprimentode todas as obrigações contratuais e técnicas, e efetuar 
o Recebimento Definitivo:

V f fe T *  V. „ *
PARÁGRAFO SÉTIMO, -  p  Recebimento Definitivo deverá ser feito em até 15 (quinze) 
dias consecutivos-após o decurso do prazo de observação, que será de no máximo 90 
(noventa);plias.da emissão do Termo.de Recebimento Provisório da obra, observado o 
çlisposto nb art. 69 da LeLn'.0 8.666/93. . ' c
i t -i -L *
RARÁGRAFQ OITAVO No caso do cümpjimento total e adequâdo aos termos do 
éohtfato, a^CóQfiiesão receberá a obra definitiva mente, lavrando o Termo de Recebimento 
Definitivo, que será^assinado pelas partes e encaminhado à autoridade CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NpNO -  No caso de a vistoria constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução da obra ou falta de cumprimento de obrigações 
contratuais, a Confissão* lavrará relatório de verificação circunstanciado, dirigido à 
autoridade CONTRATANTE, no qual relatarão que houver constatado e, se for o caso, 
juntará^ orçamento das despesas que se fizerem necessárias para corrigir ou refazer a 
obra/nóítpdoPu em partè. *

' í  . *  ,b r „ * _̂!E 
PARÁGRAFp D E C JM O ^ DAS FALHAS OU IRREGULARIDADES APONTADAS - O 
Chefe da .Secretaria• de, Infraestrutura da PMC/MA, à vista do relatório circunstanciado de 
qu.e tratai o parágrafo vanterior, (deverá adotar uma das seguintes providências, 
íhcjçpendentementeda aplicação das sanções cabíveis:

i  *

*
X
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colhas nu

a) notificar a CONTRATADA para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser 
determínÇfc ria notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria; ou

b) aceitará-obra comfVabatimento rrò preço correspondente ao orçamento apresentado 
pela comissão;' e, £é* o* valor da' garantia-for insgficiente, para atender ao valor do 
rméncionádo orçamento, notificar a CONTRATADA para pagamento da diferença r\b 
p>razo de 05 (cinco) dias úteis: * *
r í  .ít. ,jj * * ■* ’*

PÁRÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO j  A falta do pagamento de que trata o parágrafo 
décimo, alínea b, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União, pela 
competente Procuradoria da FazendaNacional, para fins de cobrança judicial na forma da 
Lei n° 6. 830, dé 22 de setembro de 1980, acrescido de correção monetária, juros de 
mora e demais encargos legais, inclusive o previsto no  Decreto-Lei n° 1.025/69 e suas 
alterações. * * \

♦ »si
PARÁGRAFO DÉGIMO SEGUNDO -  O Termo de Recebimento Definitivo não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita adequação do Projeto Executivo e 
execução Ãda obra, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades ou incompatibilidádes 
detectadai^posterióTfriente, subsistindo a sua responsabilidade na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO PAGAMENTO - O pagamento será efetuado peja 
CONTRATANTE, em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária, em parcelas 
pieosais, de aGordo com o Cronograma Físico-financeiro, e no valor correspondente ao 
io fe tó r io  %os sêrviçtís efetivamente executados, segundo as medições efetuadas pelo 
Fiscal do Contrato. '

PARÁGRAFO RR1AÍIEIRO -  O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá 
ocorrer após a comprovação do cumprimento da cláusula quarta deste contrato, que trata 
“da garantia”, e com àapresentação dos seguintes documentos:

I - Registro da o b j^p q  CREA/MS;
■̂ 4, *í 1 V . * u •

II - Matrícufá“dá obra no INSS; e

- Relaçãò'dos Epnjíregádos - RE:

*

t?ARÁGRÀFO SEG U N D Ó '-C a s o  *a • Cm presa CONTRATADA adiante a execução dos 
pei?viços, conséquéritemente- adiantando" a ’ execução das etapas constantes rio 
crònogfarifa fíèico-financèiro, estando estes éxècutados de acordo com as especificações 
cofetantes" do "projèto básico/executívo, poderá apresentar a nota fiscal/fatüra 
correspondente, na forma acima citada, a qual, após estar devidamente atestada e 
encaminhada ao^ çetor financeiro, poderá ser quitada, nos prazos previstos nesta 
Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  No caso da parcela relativa à última fase, o pagamento 
somente será efetuado após o Recebimento Provisório.
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PÂRÁGRÂFQ QU£RJO -  Somente serJlo pagos os quantitativos efetivamente medidos 
pela fiscalização. Islão serão aprovados pela FISCALIZAÇÃO serviços executados de 
forma incompleta, tão pouco pretensão de pagamento de material simplesmente adquirido 
ou posto na obrá:

PARÁGRAFO QUINJQ •- A discriminação e quantificação dos serviços considerados na 
medição deverão respéííar rigorosamente as unidades medição, os preços unitários e os 
quantitativos do^i*çameriJ6 Detalhado anexo ao contrato.

PARÁGRAFO SEXTO -  Cumprido o disposto no parágrafo nono da Cláusula Quinta, a 
CONTRATADA emjtirá a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ |presentadq rios documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio 
instrumeriío de .contrato,* não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo aquele dè filial ou^da matriz.
& fjfc t. c
FARÁGRAFO SÉJIMO -  Na nota fiscal/faturá apresentada déverá ser destacado, o vajor 
da :retençãoda^ contribuições previdenciárias, com o título de “RETENÇÃO PARÁ A 
PREVIDÊNCI&SOCIAL”.

PARÁGRAFO ÔÍTAVO -  Antes de qualquer pagamento deverá ser observada a 
comprovação da regularidade do cadastramento e dá habilitação parcial no SICAF. Em 
caso de irregularidade'aa CONTRATADA junto ao SICAF, a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA |^ |ra  regularizar a sua situação junto àquele sistema no prazo de trinta 
dias ou, 'po, mesmo prazo, apresentar sua defesa, sob pena de rescisão do contrato. O 
prazo c l l ô - podeFá ker prorrogado por igual período, a critério da Administração.

' Tí
a) Na agálise do SJÇAF será observado, ainda, se a CONTRATADA encontra-se em dia 
çorn, suas|obrigações Raça com o sistema»da seguridade social (Certidão^ Negativa jp |  
Débito, junto aot(NSSje dq Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS), bem como 
a ÇèrtidãQjylegativa de Débitos juntoaos Governos Estadual/Distrital/Municipal.

. í
M.

PApAGRAFPiiNO^O Antes de qualquer pagamento será observada açpamprovação 
por parte dãlsÇONTRATÁDA do recolhimento das contribuições previdenciárias e das 
contribuições aq,.Fijndo de Garantia por Temo de Serviço - FGTS correspondentes ao 
mês da última còfnjbetência vencida, referentes a todos os trabalhadores envolvidos na 
obra, por meio dos segdintes documentos:

•t í

a) Cópia do cog iprovan^ de declaração das Contribuições a Recolher à Previdência
Soctalr,/*K . • * *. ,

\. Jl>:' ‘ .'l-t
b) Cópia c(a Relação aos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);
* ** w-i f  * f K V

c) Cópia* da. Relaçãtí de.Tòmadores/Obras (RET);
1 > . “ t • ■■

P  ^  L-T " . . .<> . ’ • ■ .5
d) Çópia dô Protocolo àódlnvío de Arquivps; emitido pela Conectividade Social (GFIP); n
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e) Cópia da Guiei da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica' tíu 
acompanhada do * comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 
quando rèçolhimento for-efetuado pelajnternet;

f) Cópia da Güia^ de -Recolhimento do FGTS (GRF) com- autenticação mecânica ou 
acompanhada comprovante de recolhimento bancário .ou o comprovante :emitidp 
quando o recolhimento for*efetuado pela Internet. - * *

PARÁGRAFO DÉÇIMO -  Antes de qualquer pagamento será observada a comprovação, 
por parte dá CONTRATADA, do pagamento de todos os encargos trabalhistas referentes 
a todos os trabalhadores envolvidos na obra, por meio dos seguintes documentos:

a) Cópia da Folhade Pagamentos;
■i#

b) Cópia dos / jo /e n ^ u  óontracheques devidamente assinados pelos funcionários ou 
recibo dedepósijçt bahcárjp.

PARÁG.RAFO DÉCIMO-PRIMEIRO -  O pagamento à CONTRATADA será efetuada em 
a tá lO  (dez) dias úteis apósróTecebimento da nota fiscal/fatura pelo Fiscal do Contrato. O 
prazo depagam eptò previsto neste parágrafo somente começa a correr após a 
apresentação das" comprovações èxigídas nps parágrafos oitavo a décimo’ dá  Cláüsula
Décima QÍiârta.4 J~ ^

R^RÀÇRAFO DÉCIMO SEGUNDO -  Nos pagamentos das parcelas relativas às
^  Js ** *L Í  ̂ r i ^
medições mreiiçais^a sejem efetuados à CONTRATADA, sèrão retidos nâ fonte:

> % - i-;t1 *

I - O Impostctáobré *a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido(GSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) e a contribuição pára o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, utilizando- 
se as alíquotas previfta^ par o objeto desta licitação.

* >i
II - O valor relativfeás,cohtribuições sociais destinadas à Previdência Social, sendo,a* base
deíçâlõ&liisle retenção apátada nos termos da legislação previdenciária; , * ^
* Vii

III : íOs vãlores devjdpsja jtítulo de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (IS,S),
confprme lepislaçãqlnbutária do município de Cidelândia/MA. , -

SÂk^GRÃFO E3ÉCJMQJTÈRCEIRP -  No$ casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a CONTRATADA nãQ tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
|b^Vencio|ádo que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a 
datà acima> referida e* a correspondente ao efetivo adimplemento dá parcela, terá a 
aplicação da se&uintáfórmula:

EM = lx N x V P * ÍV ;  

Onde:

* %>>

í í

¥
d  ./■- -'À

í ■=
i

Vi- ** -*V * * '
*5
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i 2 ^ 1

k K< *■ 1
EM;= Encargos moratórios;

N = Número de difs-çntre a data prçvista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da paro,ela a ser paga.
‘Ü *

I = índice de atualizaiçãq financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) l '=,0,0001644
'f . v / i  " *

Z65Qé&&1,'*Ai * '  % -

TX = Percérftual da taxaanual = 6%.
,  ,  - - í f ,

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO -  A atualização financeira prevista nesta Cláusula será 
ihclüídg nàfaturp/nota físídal seguinte ao da-ocorrência. f r ’

> i j s i t  ,  .  ■( *  , ,  . - 1  '  f

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -  A critério da CONTRATANTE poderá, ser* utilizado 
valçírcontratuaípnente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA, 
relativas a indenizações e multas que lhes tenham sido aplicadas" erri décorrência de 
irregular execução contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -  A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar
n‘ í- f 4

o pagamentos e, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os 
materiais forneçidgs nãouestiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de 
acordo^prp .as especificações apresentadas e aceitas.

PARÁGRÁHO DÉCIMO,/SÉTIMO -  Nenhum pagamento será efetuado na pendência da 
entrega d e ‘ documentos" essenciais a liquidação e pagamento e na pendência de 
atqstação| pe fsonforhiidpde do serviço executado, sem * que isso gere *direjtoa a 
rèâjustamlríto d^preços^oü correçãp monetária.
í ‘ ’ *

C I|Á U S U ®  DÉCIMA,QUINTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRAIIVAS„E,DIREITO, DÍÈ
PETJÇÂO:/ .  *, , - /  ' ■ V * a ■■

- Nocaso de irfexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inaaimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
CONTRATADA eátàrá sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida a prévia
defesa:

. ’ 'ii * *■
I - Advertência . *

X .. .
II - jyiultas^que deveria  ser recolhidas exclusivamente em agênçias do. Bradescq S,A, ppr 
meio d é ^ A M /4 v s e r t ;.preenchida de acordo com as instruções fornecidas Vpela 
CÒNfRAXÃNTE)': *'"

u % i.  5.V

l l  n ^  11

K.

'áh v. 
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a) de 1,0%  por atraso nò andamento da obra, calculada sobre a diferença entre ò 
acumuládoprevistó no crònograma físíco-financeiro e o valor acumulado dos serviços 
concluídôs,"apurada mas .pgedições de, cada fase. Esta multa somente setá aplicada 'se o 
Valor do atifasojactfmuiádofor maiordo 10% do preço global do contrato.*4

b )  'd ’è 0,2ya por dia 4 ie atraso ha  ̂entrega da obra, calculada sobre o va lor total dos
serviços não concluídos'até ò térmfno* do-prazo de execução, limitada a 10% do mesrho 
^aíqr; , , * . , .,

c) ?dfe 0,1%- sobre o valor total do Contrato, por descumprimento de qualquer das 
obrigações previstas, aplicada em dobro na reincidência;

d) de 10,0% soBre^o valor dos itens não executados, no caso de inexecução parcial do 
contrato; -a-?...

P U

-f i

e) de 5,0% sobje o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual’ p o f ato 
unilateral da.Adifiinistráçâo^ por qualquer um dos motivos previstos nos incísòé 1 V v i l ld o
artigo f§?da LeF h°8.666/93. . ’ J J " *' ' í

%  - '-a k* *' " . - ■' v-\ *
UI rsuspeiisão tempprária dê participação em licitação e impedimento.de contratar com a

n. ' '
Administração, ppr prazo-não superior a dois,anos; ̂ \v* „ ,
1 % t i  1 5

IV - declaração de ínidorieidãde para licitar ou contratar com a ^Administração Pública, 
enquanto perdurarem os mptivos determinantes da punição ou até que seja promovida; a 
reabilitação^ perante a,t autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultante se depois de decorrido o prazõ da sanção 
aplicada com Base no^inciso anterior.

PARAGRAFO PRIiyiEIRO -  No processo de aplicação da sanção administrativa é 
assegurado o dire itc^fò contraditório e à ampla defesa, facultada a defesa prévia do 
interessado no rp§pectiv<^processo, no prazo de cinco dias úteis. . í

P A ^ Á ^ P Q ,S É G tfN I3 Í0 .-  As sanções previstas nos incisos I, III, e IV0 desta Cláusula, 
ppdérã(%enaplioada1^juntamentç com as do inciso II..

PARÁGÇAFjD THRÇÉIFÍO -  O valpr das multas aplicadas deverá ser recolhido rio prazo
de"Ô5 (cirtcoj dias, a contár.do recebimento da notificação. ! _
v >. . . " » i ‘ , t , > . . - • *  íVtS
|  AR AG RAFO QUARTO -  Se o valor da multa não for pago ou depositado, será 
aujEçmáticãrnênte despontado do valor dé garantia previsto na Cláusula Quarta deste 
contrato, e, sevnecgssário, dopagamento a que a CONtRATADA fizer jus. Em caso de 
inexistência oü-.in suficiência de crédito da CONTRATADA o valor devido será cobrado 
administrativa e/ou judicialmente.

* rk

i V * i ^
T *' T j *
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RARÁGRAFO QUINTO -  Na execução do contrato, cabem recurso, representação :,ou 
pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da 
Lei n° 8.666/9,3, naforma constante do artigo 109 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

- A inexecução total oa  parcial do contrato enseja asua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 6a, Lei n.0*8.666/93.

PARÁGRAFO PRIIVÍEIRO -  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados,, nosautos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Constituem motivo para a rescisão do contrato:
- 1 f **

I -ó  nao-cumprirçientp dé cláusulas .contratuais, especificações, projetos ou prazos;
t *' 4

* *  ̂ ■■
Ib-sO cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

I I Iv - a lentidão "do seu cumprimento, levando a Administração â comprovar a 
impossibilidade de cònclusão da obra nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado do início da obra, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 'HiJ 4

V - a paralisaçãoda obra; sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VL- â 'sófaèontratação tofál do seu objeto, a subcontratação tle  serviços não admitida no 
Editai ou^heste Instrumento de Contrato, a associação do contratado com outrem, a 
cessão oujransfeçênçja, total ou parcial, de posição contratual, bem como fusão, cisão.ou 
incorporação da CONTRATADA, re desde que prejudique a execução do contrato ou 
implique/âescumprimento ou violação, ainda que indireta, das normas legais que 
disçiplinam as licitações;

í i *  & tIf !ií Al.
VlL*- o desat^ndipnepto das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar p;fisçal[|ar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimentp reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro, doartigo 6^, da Lei n.° 8.666/93;

< fí-
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a jdis^çjyção da sociçdtade;

XI - a alteração sóbiál oü ̂ m odificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que
prejudique a execução;do'contrato;' 1 . ,

XII,- razões deMnteresse/público, -de alta relevância e amplo conhecimento justificadas;e
çleterminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a* * 1 *
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CONTRATANTEeexaràdas no processo administrativo a que se r e f e r e o p ^ ^ ^ 553̂ 1 
contrato;Vv-; ■

XIII - a süpressão da^obra, "por parte da Administração, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro, do artigo 65, da Lei n.° 
8 .6 6 6 /9 3 ;/ . " " ' /  *
** ' * tj ./ - í  ^  -
X iy  - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prázo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação, da ordem interna ou guerra, oq ainda por repetidas suspensões que totalizèm 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiiizações e mobilizações e outras
previstas, asseguçando à CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do* *
cumprimento de suàs obrigações até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superiorsupO (noventa dias) dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrpntesde obras já recebidas ou executadas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave pirturòação da ordém interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de 
optar pela^suspenéãó dd cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; * ^

XVI - a nãò-iiberação, ponparte da Ãdçnjnistração, de área, local ou objeto para execução 
da^çbrá, nos prazos contrátuais; *'
? j j .¥
XVIJ - a qcorrênçia de caso fortuito ou de * força maior, jregu Ia rmente comprovada 
impeditiva d a (ex^cHÇã° do contrato;

XVIII - o descümprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sançoqs penais cabíveis.

*J*- ̂  h i ' .5; “

PARÁGRAFO PRINIEIRQ -  FORMALIZAÇÃO DA RESCISÃO

Quanto à sua forma,-a rescisão poderá ser:

I - por atpíupilateral e^escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos LaXH, 
XVII e XVtll^desta Cláusula;

j( ^amigá^eh poracordqeotre as partes, reduzida a termo no,processo da licitação, de%d§ 
que haja conveniência para a,Administração;

lll <Hudiciáf;,nq§ termos5da legislação. ■

PARÁGRAFOrSEGUNDO -  RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL

Nos casos de "rêsçisão administrativa ou amigável de que tratam os incisos I e II, do 
parágrafo anterior, átrescisão será precedida de autorização escrita e fundamentada pelo 
Prefeito Municipal. ^

í/ V+
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PARÁGRAFO TERCEIRO -  RESCISÃO COM RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS

No caso dé rescisão dó contrato com base nos incisos XII a XVII, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução da gararltia; > ’

II - pagamentos devidos pela execução do contrato, no estado em que se encontrar, por 
ato.prqprio da Administração;

111 - pagamento do custo de desmobílizpção;

PARÁGRÁÉO QUARTO -  CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA POR
in a d im p I ê n c ia  c u l p o s a , -t \ T V-
^  *  y* *1 ^ 1 *í *. *  ^  -AV

A ffescisão de que tratam1 os incisos í a XII e XVII desta Cláusula, desde que verificada 
negligência, imprudência ou imperícia da CONTRATADA, acarreta as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.° 8.666/93:

é *
I - assunção irçiediata do objeto do contrato, no estado em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessários a sua continuidade, na forma prevista 
no inciso, V, do artigo 58,\da Lei n.° 8.666/93;

III - execução da garantia contratual, para-ressarcimento da Administração, e dos valpres 
c(as,multai^ indenizações a ela devidos;

|X/£ retençáò dos, créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. - ~ t * '
V, if ' - ,* ■> ‘£*• VVÍ 1 l.
IfAgÁGRÁFO QUINTO -  A aplicação das medidas previstás nos incisos T  e "II” <io 
parágrafo ãntertorTica ’ê critério do Ordenador de despesa, que poderá dar continuidade à 
execução do 'objeto tío contrato por execução direta ou indireta e, na hipótese do inciso

PARÁGRAFO SEXTO ^  RECUPERAÇÃO JUDICIAL

É permitido à CONTRATANTE, no caso de recuperação judicial da CONTRATÀDÂ, 
m anter^d -  preSènte^ contrato, assumindo 0 controle de determinadas atividades 
necpssárias à exeçuçjío da obra.

V y ' *
CLÁUSUL^DÍCIW (A'SÉTIMA - D£ KlULIDADE DO CONTRATO

tf. i : ' %  '1: %-% 1 .v . ’ * y
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A declaração de* nulidadê* do contrato administrativo opera retroativa mente impedindo os 
efeitos^jurídicos* t}úe 'elè,'/‘ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produziciçts., observaqdo os preceitos constantes dosartigos 49, 50 e 59, da Lei n.° 
8.666/93. \  "  V /

* 'i: *  M-i *  *
> 4 '■ t & y  ̂ “■ “  n

QLÁUSÜ^A DÉCIMA P ITA V A - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA -  A 
CONTRATADA encontra:se admitida e em situação regular no SICAF, no CEIS' é 
perante a Justiça do Trabalho, com apresentação de CNDT válida, e conforme declaração 
impressa cpnstante à fo lha____ do processo administrativo n° 2022-208.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO AMPARO LEGAL - A lavratura do presente Contrato 
decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS DE N° 011/2022, conforme previsto no 
artigo 22, inciso IL§, parágrafo 2o, combinado com o artigo 23, inciso l, alínea "b", da Lei 
n.° 8.666/93. ^

PARÁGRAFO ÚNjlCO ^ O s  serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, 
confprme .despacho exalado no processo 2022-208, tomando como base o disposto no 
artigo 45,,parágrafo 1°, inciso I, da Lei n.°8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- PA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A execução deste Contrato, 
f)em,; ain^a, os caso$ nele omissos, reguIar-se-ão:ipeIas cláusulas contratuais e,pelos 
preceitos, %e direito- público, aplicandò-se-lhes, supletivamente, os princípios da ;Tgonà 
peFal dos Contratos e as disposições dedirçito privado, na forçna do açtigo-64, da.Lei n.0 
[3,666/93 combinado com.o inciso XII, do^artigo 55,do mesmo diploma legal.

CLÁUSULÁ VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DAS ALTERAÇÕES. DQ CONTRATO - O presente 
Contrato podeç^ser alterado,’ nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde
que haja interessada CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.;£

.  .  ,  *

PARÁGRAFO ÜNICO*- Em caso de supressão da obra, se a CONTRATADA já houver 
adquirido os materiafs ^  posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos ?:pplo 
COJNT^AJANTE pelos qjs„tos de aquisição regularmente comprovados e mqnetariamente 
cptrigidç^rpodendoLçaber; indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressãodesde que regularmente comprovados.
* j? t ^  ,f -í
ÇLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  DAVINCULAÇÃO AO,EDITAL _  .
h  * t * 1 y , v ‘ \  . , : , x
Este Contrato fica virrculaao aos termds dd edital da TOMADA DE PREÇOS ri° 011/2022;
cuja reáligação decorre da autorização dò Senhor Prefeito Municipal, constaiite db
processo âè n° 2022-208.

' ,  ,  % * .
PARÁGRAFO^/PRIMEIRO -  Serão partes integrantes deste Còntrato o editai da TOMADA
DE PREÇOS n° 0JJ/2022, seus Anexos, e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

* t jf
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ÇLÁUSULA VIGÉSIMA* TERCEIRA -  DA VALIDADE E DA EFJCÃCIA - O preSente
cohtrato só terá validade de 06 (seis) meses, após assinatura, aprovado pelo Prefeito 
Municipal. ^

PARÁGRAFO ÚfJIÇO -  DA PUBLICAÇÃO.

A publicação resumida do Instrumento de Contrato, ou de seus eventuais aditamentos, no 
DOU, será providenciada e custeada pela Administração, mediante remessa à Imprensa 
Nacional, via internet, dò texto do extrato a ser publicado até o quinto dia útil do mês 
seguinte; aò- de sufa assinatura, para que ocorra efetivamente no prazo de vintè dias 
contados da mencionada remessa.

C LÁusyiáÁ  v ig é ç iMà  Q u a r ta  -  d ò  a r q u iv a m e n t o

A CONTRAT ANTE Tnantèrá cópia; autenticada d.este Instrumento de Contrato e dps 
Teifrios Aditivos"'quê' evèntualmehte forem firmados em*, arquivo 'próprio, pòr tdátã tfe  
érpissãò ^  pòr gestão orçamentária, à disposição dos órgãos décontrole'  intèrno; e

|| *  f*- Y f  " * * ►

externo. "

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA -  DO FORO
*\

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente^f le rão  processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da 
Cidade de Açailândia - MÃ- ' ’ !- /

E.^paraffirrneza e( Gomo> prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi 
lavrado "o apresente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em três 
vias de igjjal teor e^forma, pelas partes CONTRATANTE e* pelas testemunhas abaixo 
riomeada§, tendò siâ^ arquivado em ordem cronológica ria contabilidade desta Prefeitura, 
coro feg i|fro  sistpmáticó de-seu extrato, ec(ele extraídas as cópias,necessárias. - e

e . d  * , ,  . ’ Cidelândia/MA, de' de 2022. " ;l . £U' "í t* ■ . 1 . ! ”
*  ̂* '■ > ^ * ‘ ‘ * '
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